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As desigualdades de rendimento e as disparidades na 
distribuição da riqueza são um obstáculo sério ao de-
senvolvimento inclusivo e à justiça social em Portugal. 
A desigualdade de rendimento está estruturalmente 
ligada à pobreza, uma vez que os rendimentos e salá-
rios médios são baixos (1 em cada 5 pessoas ganha o 
salário mínimo, fixado nos 600 euros/mês em 2019) 
e 21,6% da população, ou 2,2 milhões, está em risco 
de pobreza ou exclusão social. A crise económica e 
o programa de ajustamento estrutural (2011-2014) ti-
veram efeitos perniciosos no nível de vida e afetaram 
particularmente os grupos mais vulneráveis, aprofun-
dando as desigualdades, aumentando o desemprego 
e agravando os indicadores de pobreza. Nos últimos 
anos, verifica-se uma tendência positiva na generali-
dade dos indicadores económicos e sociais, embora 
alguns ainda não tenham recuperado para níveis an-
teriores à crise. Embora haja uma trajetória de conver-
gência e uma evolução positiva nos indicadores de 
desigualdade desde 2015, o coeficiente de Gini e os 
rácios S80/S20 e S90/S10 estão ainda acima das mé-
dias da UE-28.

O desempenho de Portugal destaca-se na descida 
da taxa de abandono escolar precoce (em 7 anos, 
caiu 7 pontos percentuais) e na diminuição do de-
semprego (com uma taxa atualmente abaixo de 7%, 
em comparação com o pico de 16,2%, em 2013). A 
escolaridade é um fator preponderante da desigual-
dade em Portugal, uma vez que é determinante no 
acesso ao emprego, nos salários e rendimentos au-
feridos. A melhoria dos níveis de escolaridade e da 
taxa de emprego – nos últimos anos acima do cresci-
mento do PIB – contrasta, porém, com o aumento da 
precariedade do trabalho e com níveis persistente-
mente altos de trabalho temporário e segmentação 
do mercado de trabalho. Os baixos salários e a dis-
paridade salarial são determinantes para a desigual-
dade de rendimentos.

O aumento do limiar da pobreza (atualmente fi-
xado em 468 euros/mês), combinado com a di-
minuição das taxas de pobreza, aponta para uma 
melhoria real dos rendimentos nos últimos anos. 
No entanto, o rendimento monetário equivalente 
disponível por adulto corresponde a apenas 58,5% 
da média da UE. Além disso, as tendências positi-
vas não se refletem da mesma forma em todos os 
grupos sociais: as crianças, os idosos, as famílias 
monoparentais e os desempregados são particu-
larmente vulneráveis à pobreza e à exclusão social 
(p. ex. a taxa de pobreza entre os desemprega-
dos é de 45,7%). As assimetrias regionais também 
são relevantes, uma vez que o interior do país está 
cada vez mais despovoado, envelhecido e pobre. 
A desigualdade entre mulheres e homens é trans-
versal às áreas política, económica e social: a po-
breza, o desemprego e a precariedade laboral são 
mais elevados entre as mulheres; a disparidade sa-
larial está presente em todas as idades, níveis de 
escolaridade e profissões; há uma segregação de 
género horizontal e vertical no mercado de traba-
lho; e as mulheres enfrentam maiores desafios na 
conciliação da vida pessoal e profissional, uma vez 
que o trabalho remunerado é partilhado de forma 
muito desigual. A alta participação das mulheres 
na força de trabalho (acima da média europeia) e 
as baixas taxas de emprego a tempo parcial (abai-
xo da média europeia) são o reflexo de baixos salá-
rios que limitam as escolhas individuais, resultan-
do igualmente em pensões de reforma mais baixas 
e na feminização da pobreza nos escalões etários 
mais elevados. A evolução muito significativa dos 
níveis de escolaridade nas mulheres, nas últimas 
décadas, não se traduz numa presença proporcio-
nal em cargos de chefia e de tomada de decisão.
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ACM Alto Comissariado para as Migrações

ACP Países de África, Caraíbas e Pacífico

APD Ajuda Pública ao Desenvolvimento

CE Comissão Europeia

CEDAW Comité para a Eliminação de Discriminação Contra as Mulheres

CIG Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género

CITE Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego

CPD Coerência das Políticas para o Desenvolvimento

CPLP Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

EAPN Rede Europeia Anti Pobreza

ENED Estratégia Nacional de Educação para o Desenvolvimento

FED Fundo Europeu de Desenvolvimento

FSE Fundo Social Europeu

ICOR Inquérito às Condições de Vida e Rendimento

IDH Índice de Desenvolvimento Humano

IEFP Instituto do Emprego e Formação Profissional

INE Instituto Nacional de Estatística

IRS Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

MNE Ministério dos Negócios Estrangeiros

MP Ministério Público

MTSSS Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social

OCDE Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Económico

ODS Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

OIT Organização Internacional do Trabalho

PALOP Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa

PIB Produto Interno Bruto

PMA Países Menos Avançados

POISE Programa Operacional para a Inclusão e Emprego

PpDM Plataforma Portuguesa para os Direitos das Mulheres

QFP Quadro Financeiro Plurianual (União Europeia)

RNB Rendimento Nacional Bruto

SOFID Sociedade para o Financiamento do Desenvolvimento 

UE União Europeia

Acrónimos



O Governo português elegeu o ODS 10 como um 
dos seis ODS prioritários em termos estratégicos, 
com um enfoque principalmente nas questões inter-
nas/nacionais. As políticas sociais e económicas nos 
últimos anos têm-se centrado em atenuar os efeitos 
do período de crise, recuperando rendimentos para 
as famílias, reforçando a proteção social e restauran-
do direitos sociais – embora permaneçam grandes 
desafios na resposta às causas estruturais da desi-
gualdade de rendimentos e na interrupção dos ci-
clos de transmissão da pobreza.

Entre as medidas mais significativas em termos de 
impacto nas desigualdades estão: o aumento con-
tinuado do Salário Mínimo Nacional (a retribuição 
mínima mensal garantida), a reforma do imposto so-
bre o rendimento individual - IRS de forma a ter maior 
progressividade e o aumento das pensões de refor-
ma, a atualização do valor do Indexante dos Apoios 
sociais em 2017 (pela primeira vez desde 2011), ou a 
reformulação e regras e alargamento de prestações 
sociais como o Abono de Família, Complemento So-
lidário para Idosos e o Rendimento Social de Inserção.

No entanto, os valores de referência das prestações 
sociais continuam a estar abaixo do limiar da pobre-
za, e o impacto das prestações sociais (excluindo as 
pensões de reforma) na pobreza é ainda baixo. Qua-
se metade dos desempregados (47%) não recebe 
qualquer subsídio ou prestação de apoio, os incen-
tivos à qualificação profissional são escassos e não 
está a ser feito o suficiente para apoiar os trabalha-
dores em situação de pobreza, que em Portugal re-
presentam um número considerável. Além disso, o 
impacto das medidas/políticas/legislação nas desi-
gualdades e no combate à pobreza e exclusão social 
não é monitorizado ou avaliado, nem nas políticas 
públicas nem na implementação dos fundos estrutu-
rais da UE (do quadro comunitário financeiro pluria-
nual), os quais constituem uma parte significativa do 
investimento público. 

A luta contra pobreza e as desigualdades deveria 
ser assumida como uma causa nacional, expressa ao 
mais alto nível político, através da implementação 
de uma Estratégia Nacional para erradicação da po-
breza e exclusão social, e da adoção de mecanismos 
critérios de avaliação do impacto (poverty proofing) 
das políticas públicas, do orçamento de Estado e da 
legislação sobre a pobreza. Seria igualmente impor-
tante reforçar o diálogo e a participação dos cida-
dãos (particularmente os grupos mais vulneráveis) e 
da sociedade civil enquanto parceiro efetivo na de-
finição, implementação e monitorização de progra-
mas de reformas, planos e medidas de combate às 
desigualdades e à pobreza.

A igualdade de género começou a merecer uma 
atenção acrescida no debate público e nas políticas 
públicas. Exemplo disso é a Estratégia “Portugal + 
Igual” 2018-2030, o início de um processo piloto de 
orçamentos com impacto de género a partir do Or-
çamento de Estado de 2018 (abrangendo atual-
mente medidas de 7 ministérios), a legislação sobre 
igualdade salarial (2018), as leis para assegurar uma 
representação equilibrada de mulheres e homens 
nas maiores empresas (desde 2017) e no plano políti-
co/público (desde 2006, estabelecendo um mínimo 
de 33%, reforçado em 2019 com a atualização para 
um mínimo de 40% de cada sexo nas listas eleitorais 
e em alguns organismos públicos), a lei sobre identi-
dade de género, a extensão da licença de parentali-
dade, ou o alargamento da Rede Nacional de Apoio 
às Vítimas de Violência Doméstica. Apesar disto, al-
gumas medidas pecam por tardias ou ficam aquém 
do esperado e são frequentemente reativas (em 
resposta a diretivas europeias ou a resoluções/reco-
mendações internacionais). Verifica-se, igualmente, 
um hiato entre os compromissos e a implementação 
prática (como é o caso de alguns planos municipais 
para a igualdade), a complementaridade das ações 
e a coordenação entre atores poderia ser bastante 
melhorada, os mecanismos de responsabilização são 
fracos e o sancionamento em caso de incumprimen-
to é limitado (p. ex. nos casos de desigualdade de gé-
nero no trabalho).

No plano externo/global, Portugal apoia frequen-
temente a voz dos países mais frágeis e vulneráveis 
nos fóruns internacionais e multilaterais, sendo geral-
mente reconhecido como um parceiro útil e “honest 
broker”. Relativamente às migrações, Portugal conti-
nua a ser principalmente um país de emigração, mas 
as suas boas práticas na integração de migrantes e 
refugiados são reconhecidas, tendo subscrito o Pac-
to Global para uma Migração Segura, Ordenada e Re-
gular e apoiado a inclusão das migrações nos ODS. 
Por outro lado, o nível da Ajuda Pública ao Desenvol-
vimento (0,18% do RNB) é baixo, a igualdade de gé-
nero não está devidamente integrada na política de 
cooperação e a coerência das políticas para o desen-
volvimento é ainda incipiente. A previsível graduação 
de 3 países parceiros prioritários nos próximos anos 
irá colocar novos desafios à cooperação portuguesa.

Por fim, a vertente externa de implementação da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 
não deve ser diluída ou secundarizada face à verten-
te interna/nacional, e os atores da cooperação por-
tuguesa devem ser envolvidos na implementação de 
todos os ODS.
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Income inequalities and disparities in wealth 
distribution are a serious obstacle to inclusive 
development and social justice in Portugal. Income 
inequality is structurally linked with poverty, as the 
medium income and salaries are low (1 in 5 persons 
earn the minimum wage, in 2019 fixed at 600 euros/
month) and 21.6% of the population is at risk of poverty 
or social exclusion (or 2.2 million). The economic crisis 
and the structural adjustment programme (2011-
2014) had serious consequences in living standards 
and particularly affected the most vulnerable groups, 
with widening inequalities, rising unemployment 
and aggravated poverty indicators. In recent years, a 
positive trend is observed in most social and economic 
indicators, although some have still not recovered to 
pre-crisis levels. Despite the convergence trajectory 
and positive developments since 2015 in inequality 
indicators, the Gini coefficient, the S80/S20 and S90/
S10 ratios are still higher than EU-28 averages. 

In recent years, Portugal performed particularly well 
in lowering school drop-out rates (in 7 years, it fell 7 
pp.) and decreasing unemployment (currently below 
7% in comparison with 16.2%, in 2013). Education 
is a crucial factor for inequality in Portugal, as it is 
interlinked with job quality, wages and poverty. The 
improvement in educational levels and employment 
rates - in recent years above GDP growth - contrasts, 
however, with rising job insecurity and persistent 
high levels of temporary and labour market 
segmentation. Low wages and wage disparities are 
key to income inequalities.

The definition of a higher poverty threshold (currently 
at 468 euros/month) combined with lower poverty 
rates point to real gains in income in the last few 
years. However, the positive trends are not reflected 
in the same way in all social groups: children, the 
elderly, single parent families and unemployed 

EXECUTIVE 
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people are particularly vulnerable to poverty and 
social exclusion (e.g. 45,7% is the poverty rate among 
unemployed). Regional asymmetries are also 
relevant, as the interior is increasingly depopulated, 
aged and poorer. Inequality between men and women 
crosscuts economic, social and political sectors: 
poverty, unemployment and job insecurity are higher 
among women; the gender pay gap is present in all 
ages, levels of education and professions; there is 
a horizontal and vertical segregation in the labour 
market; and women face particular challenges in the 
reconciliation of working life and family life, since 
unpaid work is shared in a very unequal way. High 
participation of women in the labour force (above 
EU average) and low part-time employment rates 
(below EU average) in Portugal are the reflection of 
low wages that limit individual choices, and also result 
in lower retirement pensions and in the feminization 
of poverty in older ages. The significant evolution in 
educational levels among women in recent decades 
is not matched by a proportional share of women in 
managerial positions and decision-making bodies.

The Portuguese government has included SDG 
10 as one of the 6 priority SDGs, mainly focusing 
on internal/national issues. Social and economic 
measures in recent years have been focused in 
reversing the crisis’ impacts through the recovery 
of household income, the strengthening of social 
protection and restoration of social rights - although 
big challenges remain regarding structural causes 
of inequalities and the interruption of poverty 
transmission cycles. 



O combate às desigualdades assume-se como indis-
pensável para um desenvolvimento mais justo, inclu-
sivo e sustentável, sendo crucial para a aspiração de 
“não deixar ninguém para trás”. Isso mesmo é reco-
nhecido pela Agenda 2030 para o Desenvolvimen-
to Sustentável nos seus 17 Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável - ODS, particularmente através 
do ODS 10 – Reduzir as Desigualdades no Interior dos 
Países e Entre Países. O presente relatório pretende:

• Clarificar a abordagem da questão das desigual-
dades (verticais e horizontais) na Agenda 2030, 
remetendo não exclusivamente o ODS 10, mas 
também a inter-relação entre os ODS;

• Identificar as áreas em que, a nível nacional, se 
verifica um maior nível de desigualdades e quais 
as suas causas, abordando as principais políticas 
nacionais de combate às desigualdades e os seus 
resultados;

• Analisar o contributo de Portugal para a redu-
ção das desigualdades a nível global (através das 
suas políticas de cooperação para o desenvolvi-
mento e dos projetos e programas de interven-
ção a nível bilateral e multilateral).

Em Portugal, os estudos existentes constatam que 
a desigualdade está presente em muitas dimensões 
da vida das pessoas, pelo que a persistência do pro-
blema não se circunscreve a um setor ou indicador. 
No plano interno, as desigualdades mais relevan-
tes identificadas para serem abordadas pelo relató-
rio, por comparação com a realidade dos países da 
União Europeia - UE, são as desigualdades verticais, 
com enfoque na distribuição de rendimentos, o ris-
co de pobreza e indicadores de emprego e de pro-

teção social, e, em termos de desigualdades hori-
zontais, a desigualdade entre mulheres e homens, 
quer no plano económico, quer social e político. Estas 
duas desigualdades (de rendimentos e de género) 
são analisadas também em interligação com outros 
fatores de desigualdade, como a educação e o traba-
lho. Para além destas, identificou-se também como 
relevante no contexto português a discriminação de 
grupos sociais (minorias/racial), que não é objeto do 
presente relatório dada a inexistência de dados desa-
gregados segundo estes critérios, bem como as limi-
tações na duração da investigação e no tamanho do 
relatório. 

As perceções dos portugueses reforçam estas op-
ções. Segundo o último Eurobarómetro à Opinião 
Pública na UE (outono de 2018), os cidadãos portu-
gueses identificam como problemas mais importan-
tes no país as questões ligadas à saúde e segurança 
social (33% dos inquiridos), ao aumento dos preços/
inflação/custo de vida (32%) e ao desemprego (27%, 
sendo que no outono de 2016 se situava nos 58%). 
Já questões como a imigração, o terrorismo ou o 
ambiente/clima estão entre as que suscitam menor 
preocupação, ficando abaixo da média europeia. 
Também no Eurobarómetro sobre Justiça, Desigual-
dades e Mobilidade Intergeracional (abril de 2018), 
96% dos inquiridos em Portugal consideram que 
existem disparidades demasiado grandes nos rendi-
mentos auferidos - a percentagem mais alta dos Es-
tados Membros - e 94% afirma que o governo deve 
tomar medidas para reduzir as diferenças nos níveis 
de rendimentos.

Na análise quantitativa, a análise centra-se maiorita-
riamente em dados para os quais existem estatísticas 
disponíveis a nível europeu, permitindo assim a com-
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Among the most significant measures with positive 
impacts on inequalities are: the continuous increase 
of the minimum wage since 2014, the reform of 
the personal income tax - IRS to ensure greater 
progressivity and the increase of lower retirement 
pensions;  updating the value of the Index of Social 
Support in 2017 (for the first time since 2011), or the 
reformulation of rules and enlargement of social 
benefits such as the Family Allowance, the Solidarity 
Supplement for the Elderly and the minimum income 
legal scheme (“Social Integration Income”). 

Nevertheless, the net incomes of minimum-income 
recipients are very low when compared with the 
poverty threshold, and the impact of social transfers 
(excluding pensions) in poverty is still low. Almost 
half (47%) of the unemployed don’t receive any 
unemployment/social benefits, incentives for 
professional qualification are scarce and not much 
is being done to address in-work poverty. Moreover, 
the impact of measures/legislation/policies in 
reducing inequalities and fighting poverty and 
social exclusion is not being monitored or evaluated, 
neither in public policies nor in the implementation 
of EU structural funds (from the pluriannual financial 
framework), which are a significant part of public 
investment. 

The fight against poverty and inequalities should be 
placed higher in political agendas, by implementing 
a national strategy for poverty eradication and by 
adopting poverty proofing mechanisms on public 
policies, state budget and legislation. Moreover, 
efforts should be developed to strengthen the 
dialogue and participation of citizens (particularly 
vulnerable groups) and civil society as an effective 
partner in the definition, implementation and 
monitoring of reform programmes, plans and 
measures addressing inequalities and poverty.

Gender equality is featuring more prominently in 
public policies. Examples of this are the Strategy 
“Portugal + Equal” 2018-2030, the start of a 
pilot process of gender budgeting in the State 
budget 2018 (currently covering measures from 
7 ministries), the law to decrease the gender 
pay gap (2018), legislation to ensure a balanced 
representation of men and women in the biggest 
companies (since 2017) and in the political scene 
(since 2006, establishing a minimum of 33%, and 
reinforced in 2019, with a minimum of 40% of each 
sex in electoral lists and some public organisms), 
the law on gender identity, the extension of parental 
leave, or the extension of the National Network for 
Supporting Victims of Domestic Violence. Despite all 
this, some of these measures have taken a long time 

to be approved and are mainly reactive (responding 
to European directives or to international resolutions 
and recommendations). Moreover, there is 
frequently a gap between commitments/rhetoric 
and practical implementation (e.g. municipal plans 
for gender equality), the complementary of actions 
and coordination between stakeholders could be 
much improved, and accountability/sanctioning 
mechanisms are still weak (e.g. gender equality in 
labour).

At the external/global level, Portugal generally 
supports the voice of most vulnerable and fragile 
countries in international and multilateral forums, 
being frequently regarded as an honest broker. 
Regarding migration, Portugal is mainly an 
emigration country, but its good practices in the 
integration of migrants and refugees are recognised, 
and it supports the Global Compact for Migration. 
On the other hand, ODA levels are low (0.18% of 
GNI), gender equality is not effectively integrated 
in development policy and policy coherence for 
development is still weak. The foreseen graduation 
of 3 priority partner countries in the near future will 
raise new challenges for Portuguese development 
cooperation.

Finally, the external dimension of implementation 
of 2030 Agenda should not be diluted nor sidelined 
vis-à-vis the internal/national dimension, and 
development cooperation actors should be engaged 
in implementing all SDGs.
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paração com outros países. Sempre que relevante, é 
referida não só a situação interna, mas a posição de 
Portugal relativamente à média da UE. Analisam-se 
também dados da pobreza, pois apesar da natureza 
multidimensional do fenómeno da pobreza a fazer 
extravasar em muito o âmbito da desigualdade do 
rendimento, os dois fenómenos estão profundamen-
te interligados.

A análise qualitativa tem um enfoque (i) nas causas 
das desigualdades identificadas e em (ii) boas práti-
cas, instrumentos, políticas desenvolvidas para com-
bater essas desigualdades, identificando igualmente 
as principais falhas e dificuldades. A multidimensio-
nalidade das duas desigualdades analisadas implica, 
necessariamente, opções sobre quais as políticas e 
medidas a salientar, tendo-se optado por uma análise 
macro e centrada em algumas políticas públicas. 

No plano externo, a análise do contributo de Portugal 
para a redução das desigualdades globais está foca-
da essencialmente na política de cooperação portu-
guesa e na análise dos indicadores do ODS 10, incluin-
do a ajuda pública ao desenvolvimento, o enfoque nos 
grupos mais pobres e vulneráveis, o apoio ao reforço 
da voz dos países em desenvolvimento nas instituições 
internacionais e a necessidade de melhorar a coerência 
das políticas para o desenvolvimento.

O relatório termina com recomendações ao governo 
e autoridades nacionais para melhoria do combate às 
desigualdades e para implementação do ODS 10.

As desigualdades têm impactos perniciosos no de-
senvolvimento ao nível económico, social, humano e 
até ambiental.  Assegurar que o crescimento benefi-
cia os cidadãos e, particularmente, os mais vulnerá-
veis e desfavorecidos é um fator essencial do sucesso 
e sustentabilidade dos processos de desenvolvi-
mento, para além de uma questão de justiça social. 
O combate às desigualdades é benéfico para as eco-
nomias, para a coesão social, para o ambiente e para 
a estabilidade democrática, implicando políticas pú-
blicas coerentes e eficazes na promoção do Estado 
social, na erradicação da pobreza e na redistribuição 
da riqueza, na proteção dos mais vulneráveis e na eli-
minação de leis e práticas discriminatórias. Implica, 
igualmente, a consciencialização e mobilização de 
um conjunto diversificado de atores, incluindo a so-
ciedade civil e os cidadãos.

Nas últimas décadas, a redução da pobreza extre-
ma contrasta com um aumento das desigualdades, 
quer entre países quer, frequentemente, dentro dos 
países. E sabemos hoje que níveis elevados de de-
sigualdade no rendimento reduzem o impacto do 
crescimento económico na eliminação da pobreza. A 
desigualdade de riqueza e de rendimentos tem esta-
do ligada a uma concentração crescente da riqueza 
a nível global, enquanto o número de pessoas com 
rendimentos abaixo dos 10.000 USD/ano constitui 
mais de 70% da população mundial, detendo menos 
de 3% da riqueza mundial (Credit Suisse, 2018). Cal-
cula-se que 82% de toda a riqueza gerada em 2017 
tenha ido, exatamente, para o 1% mais rico da popula-
ção mundial, revelando uma tendência de reforço da 
concentração da riqueza e alertando para um para-
digma económico que não beneficia a maioria nem 
gera desenvolvimento. Segundo a Oxfam, no final da 
última década, mais 700 milhões de pessoas pode-

riam ter saído de uma situação de pobreza extrema, 
se tivessem existido políticas concertadas de redu-
ção das desigualdades, e não apenas de redução da 
pobreza (Oxfam, 2018).

Embora as disparidades de rendimento sejam par-
ticularmente elevadas nos países e regiões mais po-
bres do mundo - América Latina, Ásia Pacífico e Áfri-
ca -, a persistência de desigualdades verticais (de 
rendimento) e horizontais (entre grupos sociais) 
é um problema transversal à maioria dos países, in-
cluindo na Europa, e particularmente para os países 
do Leste e Sul europeus.  A crise financeira e econó-
mica de 2008-9 contribuiu para o agravamento das 
desigualdades, com respostas centradas em medi-
das de austeridade, desinvestimento social e cortes 
orçamentais que se refletiram de forma despropor-
cionada nos mais pobres e vulneráveis. Por outro 
lado, a continuação de um modelo económico insus-
tentável, obcecado com o crescimento económico e 
a produção/consumo em massa, continua a ter im-
pactos na destruição do ambiente e no aumento das 
desigualdades.

1ENQUADRAMENTO

O combate às 
desigualdades é benéfico 
para as economias, para 
a coesão social, para 
o ambiente e para a 
estabilidade democrática, 
implicando políticas 
públicas coerentes e 
eficazes.
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Na verdade, o contexto atual parece não favorecer o 
combate às desigualdades, com tendências preo-
cupantes que incluem: a fragilidade económica de 
muitos países que afeta o investimento público em 
serviços sociais e proteção social; as discrimina-
ções e violações de direitos humanos, incluindo dos 
direitos dos migrantes ou a persistência de práti-
cas discriminatórias e violência sobre as mulheres; 
e a pressão crescente sobre os direitos humanos e 
as liberdades fundamentais no mundo, nomeada-
mente a diminuição do espaço de atuação da so-
ciedade civil em muitos países, bem como o cres-
cimento de políticas protecionistas e nacionalistas 
em detrimento de um maior multilateralismo. Além 
disso, nos últimos anos, muitos países apresenta-
ram lacunas consideráveis entre os compromissos 
políticos e a respetiva implementação, em especial 
nos campos da justiça económica, dos direitos hu-
manos, da proteção social, da igualdade de género 
e da proteção ambiental. Neste sentido, o combate 
às desigualdades é uma questão de direitos huma-
nos, dado a interligação destas com vários direitos 
políticos, económicos, sociais e culturais. 

Sem uma redução das desigualdades, não será pos-
sível uma verdadeira transformação nem realizar a 
visão ambiciosa da Agenda 2030 para o Desenvol-
vimento Sustentável, no sentido de um mundo mais 
justo, inclusivo e sustentável. 

Enquadrando os esforços de desenvolvimento de 
todos os países até 2030, a Agenda representa um 
plano integrado de 17 objetivos e 169 metas, muitas 
das quais interligadas e interdependentes. O ODS 10 
- Reduzir as Desigualdades no interior dos Países e 
entre Países reflete o reconhecimento de que o cres-
cimento não beneficiou todos de igual forma e que 
os altos níveis persistentes de desigualdade são um 
grande desafio. Este ODS interliga-se de forma di-
reta com outros objetivos globais, nomeadamente, 
com uma educação de qualidade - ODS 4, dadas as 

desigualdades de oportunidades de aprendizagem 
e de acesso à educação; com a erradicação da fome 
- ODS 2, dado este fenómeno estar ligado às desi-
gualdades e questões de poder no sistema alimentar 
mundial; com a igualdade de género – ODS 5, tendo 
em conta a persistência de fatores que impedem 
uma participação plena, efetiva e equitativa das mu-
lheres na vida política, económica e pública; ou com 
a promoção do trabalho digno – ODS 8, dada a ne-
cessidade de assegurar direitos e melhorar as con-
dições do trabalho, a criação de emprego e as opor-
tunidades de trabalho digno (ver interligação entre 
os ODS no Anexo 2).

No plano interno/nacional, o ODS 10 inclui metas 
sobre o aumento do rendimento das famílias mais 
desfavorecidas, a promoção da inclusão social, eco-
nómica e política de todos, a adoção de políticas 
fiscais, salariais e de proteção social adequadas, e a 
eliminação de leis, políticas e práticas discriminató-
rias. No plano internacional/global, o objetivo cen-
tra-se na necessidade de regular as instituições e 
mercados financeiros, facilitar e gerir de forma ade-
quada a mobilidade global das pessoas, reforçar a 
voz dos países em desenvolvimento nas instituições 
internacionais, bem como estimular os fluxos de 
Ajuda Pública ao Desenvolvimento e de investimen-
to nos países mais pobres e com maiores necessi-
dades (ver metas do ODS 10 no Anexo 1). Refira-se 
que, nos Países Menos Avançados - PMA, a Ajuda 
Pública ao Desenvolvimento - APD continua a ser a 
principal fonte de recursos externos, ao contrário do 
que sucede nos países de rendimento médio-baixo, 
onde as remessas dos migrantes e o investimento 
direto estão bastante acima da APD no financia-
mento do desenvolvimento.

Por ser um ODS demasiado abrangente e multidi-
mensional, o ODS 10 pode ser alvo de uma discre-
pância entre o compromisso político e as condições 
de implementação, já que os compromissos finan-
ceiros são baixos e não há uma instituição interna-
cional ou entidade temática claramente identificada 
para liderar e impulsionar a sua realização, ao con-
trário de outros ODS, que têm agências e mecanis-
mos identificados nas Nações Unidas. 

Por outro lado, existindo a compreensão das desi-
gualdades e das discriminações sociais como não 
naturais e como fruto de relações de poder que de-
vem ser desconstruídas, o combate às desigualda-
des vai muito para além do ODS 10, o qual tem ne-
cessariamente um alcance limitado. Nesse sentido, 
a concretização do ODS 10 depende não apenas do 
progresso noutros ODS, mas também de alterações 
profundas e duradouras nos modelos económicos e 
de desenvolvimento. Tal implica a existência de políti-
cas ativas que promovam mudanças sistémicas, para 
a convergência ascendente das condições de vida e 

Fonte: Relatórios da ONU sobre implementação dos 
ODS; dados do CAD-OCDE sobre Ajuda Pública ao 
Desenvolvimento e dados CNUCED sobre Investimento 
Direto Externo.

Tabela 1: Resultados na implementação do ODS 10 a nível global
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de trabalho, através de medidas que atuam à priori 
(como a regulação do mercado laboral, as políticas 
de emprego, etc.) ou à posteriori na redistribuição da 
riqueza (como os serviços públicos e sociais, ou as 
políticas fiscais progressivas e eficientes).

Por fim, ao nível técnico e prático, é igualmente de 
salientar a dificuldade na definição de indicado-
res quantitativos para algumas metas deste ODS, 
particularmente em metas demasiado abrangen-
tes como “empoderar e promover a inclusão social, 
económica e política de todos, independentemen-
te da idade, género, deficiência, raça, etnia, origem, 
religião, condição económica ou outra”, ou muito 

vagas como ou “melhorar a regulamentação e mo-
nitorização dos mercados e instituições financeiras 
globais”. Um instrumento importante para a moni-
torização do ODS 10 poderão ser os mecanismos de 
reporte e análise existentes no âmbito dos Direitos 
Humanos, dada a centralidade das desigualdades e 
não-discriminação nos principais tratados interna-
cionais de Direitos Humanos.

A tabela 1 apresenta alguns resultados mais e menos 
positivos na implementação de várias metas do ODS 
10 a nível global, embora os resultados de muitas me-
tas de outros ODS também sejam igualmente deter-
minantes para a redução das desigualdades.

Entre 2010 e 2016, em 60 dos 94 
países com dados disponíveis, os 
rendimentos dos 40% da população 
mais pobre cresceram a um ritmo 
maior do que o da média nacional.

A comunidade internacional atribui 
condições mais favoráveis para os 
Países Menos Avançados – PMA 
no acesso aos mercados. Em 2016, 
64,4% dos produtos exportados pelos 
PMA para os mercados mundiais 
e 64,1% dos produtos exportados 
por Pequenos Estados Insulares em 
Desenvolvimento foram isentos de 
tarifas aduaneiras, o que representa 
um aumento de 20% desde 2010.

A ajuda bilateral líquida aos PMA 
aumentou 4% em 2017, após a 
tendência de diminuição verificada 
nos últimos anos, representando 18% 
da APD total.

O montante da ajuda pública ao desenvolvimento (APD) foi de 
146.6 mil milhões de USD em 2017, representando uma média 
de 0,31% do Rendimento Nacional Bruto (RNB) - longe dos 
0,7% definidos nas Nações Unidas – e 0,11% do RNB para os PMA 
– abaixo dos 0,15% definidos como meta. Apenas 5 doadores 
cumprem esta meta (Luxemburgo, Suécia, Noruega, Reino Unido 
e Dinamarca).

O investimento direto externo (IDE) nos países em 
desenvolvimento está muito concentrado em termos 
geográficos, em detrimento dos países mais pobres. Está 
também concentrado em termos setoriais (em setores de capital 
intensivo e não de mão-de-obra intensiva), existindo uma grande 
necessidade de investimentos em setores que contribuam para o 
desenvolvimento sustentável.

A quota de mercado dos PMA é exígua e tem vindo a descer desde 
2013. Representam apenas 0,9% das exportações de mercadorias 
e 0,74% das exportações de serviços.

Os países em desenvolvimento continuam a ter uma proporção 
de direitos de voto muito inferior à sua representatividade nas 
instituições financeiras internacionais, nomeadamente no FMI e 
Banco Mundial.

Estima-se que os custos de envio de remessas dos migrantes 
tenha sido, em termos médios mundiais, de 7,2% em 2017, 
mais do dobro da meta de 3% que consta no ODS 10.

Por ser um ODS 
demasiado abrangente 
e multidimensional, o 
ODS 10 pode ser alvo 
de uma discrepância 
entre o compromisso 
político e as condições de 
implementação.

Na União Europeia, as desigualdades e a diminuição da mobili-
dade social colocam em risco o desenvolvimento e a coesão so-
cial. As disparidades económicas entre os países europeus têm 
vindo a diminuir, mas as desigualdades no interior dos países 
têm-se agravado na maior parte dos casos. A maioria dos países 
europeus apresenta resultados animadores em termos da desi-
gualdade de rendimentos, mas tem indicadores não tão positi-
vos no que respeita à igualdade de oportunidades, que se reflete 
depois, por exemplo, na inclusão social e no mercado de trabalho. 
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Os indicadores de pobreza são ainda 
elevados, apesar das melhorias recentes

6. Taxa de risco de pobreza: proporção da população cujo rendimento equivalente se encontra abaixo da linha de pobreza (em 2017, em Portugal, 5 610 
euros/ano ou 468 euros/mês).

7. Este indicador utilizado a nível europeu tem em conta o número de pessoas em situação de pobreza monetária, em privação material e com baixa 
intensidade laboral. A Estratégia Europa 2020 para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, adotada em 2010, definiu um objetivo comum 
na luta contra a pobreza e a exclusão social: reduzir em 25 % o número de europeus que vivem abaixo do limiar de pobreza e tirar mais de 20 milhões 
de pessoas da pobreza. Nota: As comparações relativamente aos outros países europeus são feitas na base da UE a 28 países (UE-28). Portugal não se 
afasta muito da média europeia UE-28 em muitos dos indicadores, mas esta inclui os países do leste europeu, muitas vezes com valores aproximados 
aos de Portugal, pelo que as análises comparativas com a UE antes do alargamento (15 países) ou com a zona Euro (19 países) , por exemplo, revelariam 
disparidades maiores entre Portugal e a média europeia. 

8. Portugal esteve sob o Programa de Assistência Económica e Financeira entre 2011 e 2014.

Em Portugal, a desigualdade de rendimento está 
interligada com a pobreza, dado o baixo nível de 
rendimento médio. Atualmente, 17,3% dos residen-
tes estão em risco de pobreza monetária6 (ICOR 
2018). Segundo o indicador composto utilizado a 
nível europeu (Europa 2020), mais de 1/5 da po-
pulação portuguesa está em risco de pobreza ou 
exclusão social - 21,6% -, o que corresponde a cer-
ca de 2,2 milhões de pessoas, embora seja o valor 
mais baixo desde 20047.

Já a intensidade da pobreza, que mede a diferença 
entre o limiar de pobreza e o rendimento mediano 
da população em situação de pobreza, atinge 24,5%, 
mantendo-se superior ao registado antes do perío-
do de crise económica - sensivelmente entre 2010 e 
20148 -, o que revela que os mais pobres dos pobres 
não conseguem ultrapassar a grande vulnerabilidade 
e estão a ser deixados para trás. 

Importa referir que o limiar da pobreza tem vindo 
a aumentar progressivamente desde 2012, situan-
do-se atualmente em 5.610 euros/ano ou 468 eu-
ros/mês, o que, combinado com a diminuição das 
taxas de pobreza nos últimos 4 anos, indica uma 

melhoria real dos rendimentos em termos gerais. O 
rendimento monetário equivalente disponível por 
adulto é, em média, de 10.863 euros/ano, denotan-
do uma evolução positiva anual desde 2014, mas 
correspondendo a apenas 58,5% da média da UE 
(18.573 euros) (base de dados Pordata). 

Relativamente às condições de vida, 16,6% da po-
pulação encontra-se em privação material e 6% em 
privação material severa, sendo este o valor mais bai-
xo desde que o indicador é medido (2004) (ICOR 
2018). Isto significa, por exemplo, que mais de 4 em 
cada 10 pessoas vivem em famílias sem capacidade 
de pagar uma semana de férias por ano fora de casa, 
ou que quase 2 em cada 10 pessoas não têm capa-
cidade para manter um aquecimento adequado em 
casa. Assim, o número de pessoas e agregados fami-
liares que carece das condições básicas para poder 
ter uma vida digna é ainda elevado. 

DESIGUALDADES
EM PORTUGAL 
2.1. Grupos sociais, Desigualdades e 
Desenvolvimento: rendimento e género

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Eu-
ropeia e a Carta Social Europeia1 são instrumentos 
jurídicos europeus que garantem um vasto conjun-
to de direitos humanos do quotidiano relacionados 
com o emprego, a habitação, a saúde, a educação, a 
proteção social e o bem-estar, estabelecendo prin-
cípios de não-discriminação, de igualdade entre 
mulheres e homens e de proteção dos grupos so-
ciais mais vulneráveis. O Pilar Europeu dos Direitos 
Sociais, proclamado em 2017, é um enquadramen-
to recente relevante, que reconhece a necessidade 
fundamental de convergência crescente, de garan-
tir os direitos sociais no mundo do trabalho e uma 
proteção e inclusão social eficaz2. Coloca também 
as desigualdades como uma questão de justiça so-
cial e de Direitos Humanos, numa perspetiva que 
está, em grande medida, ausente do ODS 10. No 
entanto, o Pilar continua a ser um quadro de princí-
pios, em vez de obrigações vinculativas que podem 
garantir direitos, tendo de ser traduzido em ações 
específicas e iniciativas legislativas concretas, di-
recionadas para o combate à pobreza e à exclusão 
social. O pilar deverá também passar a ser o quadro 
de referência para avaliar o desempenho dos Es-
tados Membros em termos sociais e de emprego e 
para promover reformas a nível nacional3.  Já a po-
lítica de coesão da UE – económica, social, territo-
rial - centra-se na redução das disparidades entre os 
níveis de desenvolvimento das várias regiões e é a 
principal política de investimento da UE, devendo 
ser reforçada nas perspetivas financeiras de 2021-
2027.  Constitui um instrumento de justiça social e 
de localização dos ODS, com um enfoque específi-
co na redução das desigualdades.

Portugal é um dos países mais desiguais da União 
Europeia, com uma desigualdade estrutural e per-
sistente que tem impactos significativos no desen-
volvimento humano. Portugal ocupa o 41º lugar no 
ranking do Índice de Desenvolvimento Humano – 
IDH das Nações Unidas, que agrega indicadores de 
rendimento, educação e esperança média de vida 
(com um valor do IDH de 0.847), mas se conside-
rarmos esse índice ajustado à desigualdade, há uma 
variação negativa de -13,7%4. Esta diferença entre o 
IDH e o índice ajustado à desigualdade representa a 
perda no desenvolvimento humano devido à desi-
gualdade.

1. Disponível em https://www.coe.int/en/web/european-social-charter/charter-texts. Portugal assinou este tratado em maio de 1996 e ratificou-o em 
maio de 2002.

2. O pilar define 20 princípios e direitos fundamentais, que se articulam em torno de três categorias: (i) igualdade de oportunidades e acesso ao mercado 
de trabalho, (ii) condições de trabalho dignas e (iii) proteção e inclusão sociais.

3. Os Estados Membros têm competência exclusiva e em primeiro lugar na lei laboral, salário mínimo, educação, saúde e sistemas de proteção social – por 
isso cabe-lhes implementar os princípios do pilar e também suportar a maior parte do financiamento.

4. Índice de Desenvolvimento Humano ajustado à Desigualdade: http://hdr.undp.org/en/composite/IHDI e perfil de Portugal em http://hdr.undp.org/en/
countries/profiles/PRT 

5. Os ODS prioritários para Portugal são os ODS 4 (Educação de qualidade), 5 (Igualdade de género), 9 (Indústria, Inovação e Infraestruturas), 10 (Re-
duzir as Desigualdades), 13 (Ação Climática) e 14 (Proteger a Vida Marinha).

O Governo português elegeu o ODS 10 como um 
dos seis ODS prioritários em termos estratégi-
cos, para implementação da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável, ao que se juntam 
também, de forma interligada, os ODS 4 – Educa-
ção de Qualidade e ODS 5 – Igualdade de Género 
(MNE, 2017)5. O relatório nacional voluntário so-
bre implementação da Agenda 2030, de junho de 
2017, centra-se, no que respeita ao ODS 10, quase 
exclusivamente nas questões internas/nacionais, 
estabelecendo como prioridades definidas pelo 
governo: “combater a pobreza e a exclusão social, 
ativando medidas com foco particular nos grupos 
mais vulneráveis; reduzir as desigualdades prosse-
guindo a elevação do rendimento disponível das 
famílias e promover o acesso de todos os cidadãos 
a bens e serviços públicos de primeira necessidade 
(…) abrangendo áreas tão diversas como a saúde, 
a educação, um mercado de trabalho mais justo e 
inclusivo a recuperação e uma repartição de ren-
dimentos mais equilibrada, através de medidas de 
política salarial, de proteção social e de natureza 
fiscal ajustadas às mutações da realidade social 
e que garantam os mínimos sociais aos cidadãos 
mais vulneráveis”. Segundo a divisão de trabalho 
efetuada, a implementação do ODS 10 cabe ao Mi-
nistério do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social (MTSSS).

O Pilar Europeu dos Direitos 
Sociais continua a ser um 
quadro de princípios, em vez 
de obrigações vinculativas 
que podem garantir direitos, 
tendo de ser traduzido em 
ações específicas e iniciativas 
legislativas concretas.

A pobreza e a exclusão 
social em Portugal 
estão historicamente 
associadas a uma 
grande desigualdade de 
rendimentos, com valores 
acima da média europeia.
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A desigualdade de rendimentos é um fator 
inibidor do desenvolvimento

9. O coeficiente de Gini mede a concentração na distribuição do rendimento nacional. Os indicadores S80/S20 e S90/S10 medem a desigualdade entre 
a população com rendimentos mais elevados e mais baixos, ou seja, a disparidade entre os 20% mais ricos e os 20% mais pobres no caso do S80/S20 e 
a disparidade entre os 10% mais ricos e os 10% mais pobres no caso do S90/S10.

A pobreza e a exclusão social em Portugal estão 
historicamente associadas a uma grande desigual-
dade de rendimentos, com valores acima da média 
europeia, o que conduz a grandes disparidades de 
bem-estar e nível de vida. Recentemente, e particu-
larmente a partir de 2014, a trajetória é positiva, com 
uma diminuição das desigualdades nos 3 principais 
indicadores - Coeficiente de Gini, rácio S80/S20 e 
S90/S109 -, revelando uma redução das desigualda-
des de rendimento para os níveis mais baixos desde 
início do século.

O coeficiente de Gini, que mede a concentração na 
distribuição do rendimento, é de 32,6%, superior à 
média da União Europeia que se situa pouco acima 
dos 30%. (ICOR 2018, Eurostat). O rácio S80/S20 é 
de 5,3%, o que significa que os 20% da população 
com maiores recursos tem um rendimento mone-
tário 5,3 vezes maior do que os 20% com menores 
recursos, mas se passarmos para o rácio S90/S10 
o valor é de 8,9, ou seja, os 10% mais ricos têm um 
rendimento quase 9 vezes superior aos 10% mais 

pobres (ICOR 2018, Eurostat). Em ambos os rácios, 
Portugal está acima da média europeia, situando-
-se entre os países mais desiguais. Se tivermos em 
consideração que os 20% mais pobres em Portugal 
têm rendimentos abaixo dos 428 euros, constata-
-se que a pobreza em Portugal é uma realidade não 
apenas em termos relativos, mas também em ter-
mos absolutos.

Para análise da meta 10.1 do ODS 10, que diz respei-
to ao crescimento do rendimento dos 40% mais po-
bres a um ritmo maior do que a média nacional, im-
porta também analisar os dados sobre a parcela de 
rendimento detida por esses 40%. Em Portugal, os 
40% da população mais pobre detinham 19,9% do 
rendimento total em 2017, o que fica abaixo da mé-
dia europeia de 21,1% e sendo o 9º país com resul-
tado mais desfavorável no conjunto dos 28 Estados 
Membros (Eurostat). Na UE, este indicador tem vin-
do a registar um agravamento, o que significa que a 
recuperação económica não se tem traduzido numa 
redução das desigualdades.

A crise económica teve efeitos perniciosos 
e agravadores das desigualdades

No período entre 2010 e 2014, marcado pela crise 
económica e implementação do programa de assis-
tência externa a que Portugal teve de recorrer, hou-
ve um agravamento evidente de muitos indicadores 
económicos e sociais, com impactos diversos e pro-
fundos em várias dimensões das desigualdades. 

Não só as desigualdades de carácter estrutural fo-
ram reforçadas com a crise, como os segmentos 
mais vulneráveis, menos protegidos e com menos 
voz foram particularmente atingidos nas suas con-
dições e oportunidades de vida (Carmo et al, 2018; 
EAPN, 2015). Entre 2009 e 2014, o rendimento dos 
10% mais ricos diminuiu em cerca de 13% enquanto o 
dos 10% mais pobres caiu 25%. E no mesmo período, 
com exceção da Grécia, Portugal foi o país em que 
a taxa de pobreza mais se agravou (Farinha Rodri-
gues et al, 2016). Há também um fenómeno de con-
centração de riqueza, com os salários dos dirigentes 
das maiores empresas a subirem no período de crise 
enquanto o salário médio dos trabalhadores dessas 
empresas registou uma diminuição.

Esta trajetória é evidente na análise de todos os in-
dicadores de pobreza, exclusão social e desigual-
dades, existindo na generalidade uma evolução po-
sitiva de diminuição das taxas de risco de pobreza, 
intensidade de pobreza, rácios de desigualdade e 
outros critérios desde 2003 até 2009/10, um pos-
terior agravamento com inversão da tendência e pi-
cos negativos em 2013/14, e depois uma recupera-
ção gradual dos indicadores. O mesmo é válido para 
outros indicadores relevantes, como a taxa de em-
prego, que se situa atualmente abaixo dos 7%, mas 
entre 2009 e 2013, passou de 9,4% para 16,2%, altura 

em que atingiu a percentagem mais elevada. Em al-
guns dos indicadores, ainda não foi possível atingir 
níveis pré-crise, o que atesta os impactos sérios des-
se período nas desigualdades, e Portugal continua 

a registar valores mais negativos do que a média da 
UE nos indicadores de pobreza e exclusão social, 
embora com uma trajetória de convergência nos úl-
timos anos.  

Crianças e idosos são os grupos etários 
mais vulneráveis

As crianças continuam a ser o grupo mais vulnerável 
à pobreza, embora a percentagem esteja a diminuir 
desde 2013 (de 25,6% nesse ano, até 18,9% em 2017). A 
pobreza infantil está integrada num contexto familiar, 
sendo as famílias monoparentais – maioritariamente 
constituídas por mulheres/mães - e as famílias nume-
rosas (com 3 ou mais crianças) as que têm maior taxa 
de risco de pobreza (28,2% e 31,6% respetivamente). 

Por outro lado, há um aumento da pobreza na popu-
lação com mais de 64 anos e, em 2017, pela primeira 
vez, o risco de pobreza nos idosos foi superior à mé-
dia nacional. Com o envelhecimento evidente e ace-
lerado da população portuguesa, sendo Portugal o 
sexto país mais envelhecido do mundo, é importante 
ter em conta este fator para o futuro das políticas so-
ciais e económicas, uma vez que o aumento visível da 
taxa de dependência - ou seja, a proporção de pes-
soas economicamente inativas face às ativas - coloca 
novos desafios em termos de organização do traba-
lho, de distribuição dos recursos na sociedade e de 
luta contra a pobreza.

A questão do envelhecimento e da pobreza nesta 
faixa etária conduz também a uma maior relevância 
de outras desigualdades, por exemplo no acesso a 
serviços básicos, uma vez que as condições de vida 
dos idosos são grandemente influenciadas quer pelo 
rendimento disponível (uma vez que as pensões de 
reforma são maioritariamente a única fonte de ren-
dimento), quer pelo acesso a serviços e cuidados de 
saúde. Em Portugal, não obstante o serviço nacional 
de saúde ser universal e tendencialmente gratuito, 
persistem desigualdades no setor da saúde, nomea-
damente pelo facto de os cuidados de especialidade 
estarem desigualmente distribuídos na população, 
por haver barreiras no acesso a medicamentos, tra-
tamentos e transporte, e também pela deterioração 
dos serviços públicos (OPSS, 2016 e 2017). As desi-
gualdades na saúde manifestam-se mais nos grupos 
de rendimentos mais baixos e nas regiões do interior 
(CE, 2018b).

As disparidades territoriais são 
determinantes para as desigualdades 

A área metropolitana de Lisboa é, sem surpresa, a 
região com um rendimento mediano mais eleva-
do (embora, também, com maior desigualdade de 
rendimentos entre os mais ricos e mais pobres), en-
quanto as regiões autónomas - Açores e Madeira - 
apresentam o risco de pobreza mais elevado (31,5% 
e 27,4% respetivamente).  Em Portugal continental, 
contudo, mais relevante do que a disparidade en-
tre regiões ou entre zonas urbanas e rurais, são as 
desigualdades entre litoral e interior. Quase 70% 
da população portuguesa reside na faixa costeira 
0-50kms, sendo que 45% está concentrada nas áreas 
metropolitanas de Lisboa e Porto. 

O interior do país é mais despovoado, mais envelhe-
cido e mais pobre. A tendência nestes indicadores 
tem sido de agravamento ao longo das últimas dé-
cadas: entre 1960 e 2016 a população residente no 
litoral aumentou 52% e a do interior diminuiu 37,5%. 
Na faixa litoral está concentrada 83% da riqueza pro-
duzida, 82,4% dos jovens e 89% dos alunos do ensino 
superior, gerando um dinamismo que contrasta com 

o abandono, o desinvestimento e a maior vulnerabi-
lidade do interior (Movimento pelo Interior, 2018). A 
população do interior tem assistido à insuficiência 
das infraestruturas e transportes, bem como à degra-
dação dos serviços públicos, com a desigual distri-
buição ou o fecho de escolas públicas, estações de 
correios, repartições de finanças, tribunais e unida-
des de saúde, prejudicando a satisfação das necessi-
dades básicas e agravando as desigualdades. 

O desequilíbrio territorial é reforçado por um círculo 
vicioso de empobrecimento, em que se atribui o de-
créscimo populacional no interior à falta de emprego 
e de acesso a serviços públicos de qualidade, mas a 
existência de menos habitantes justifica extinção de 
mais serviços públicos e postos de trabalho, levando 
à perda de mais população. As desigualdades territo-
riais têm impactos ainda mais determinantes quando 
acumuladas ou interligadas com outras desigualda-
des, nomeadamente a desigualdade de rendimentos 
e a desigualdade entre mulheres e homens.

O interior do país é 
mais despovoado, mais 
envelhecido e mais 
pobre. A tendência nestes 
indicadores tem sido de 
agravamento ao longo das 
últimas décadas.
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A educação é um fator determinante de maior ou 
menor pobreza e desigualdade em Portugal

10. Em 2018, a taxa de abandono escolar precoce foi de 11,8%, o valor mais baixo de sempre e a confirmação de uma trajetória descendente (em 2011, era 
de 23%), embora ainda acima da meta estabelecida pela União Europeia que é de 10% em 2020. As disparidades regionais são importantes: na região 
autónoma dos Açores, o abandono escolar atinge 28,3%.

11. A estratégia de crescimento e emprego Europa 2020 estabelece como meta o aumento da percentagem de licenciados para 40% da população, 
estando Portugal muito longe de a atingir.

12. 25,7% na população com escolaridade básica e 4,9% na população com ensino superior.

13. Indicador 10.4.1 da meta 10.4 do ODS 10.

A escolaridade média dos portugueses tem vindo 
a aumentar, permitindo uma convergência gradual 
com os parceiros europeus, e o abandono escolar 
tem vindo a diminuir, registando uma das maiores re-
duções entre os países europeus10. Desde a década 
de 1980 que o sistema educativo português regista 
uma grande expansão, com a educação a chegar aos 
estratos sociais mais desfavorecidos e a ser um fator 
preponderante de combate à pobreza, de emprego e 
de mobilidade social. 

No entanto, o ponto de partida era muito baixo, pelo 
que Portugal ainda está entre os países europeus 
com uma população menos escolarizada: mais de 
22% da população só completou o primeiro ciclo 
do ensino básico e 18,7% o ensino superior (base de 
dados Pordata, 2018)11. Neste contexto, a sociedade 
portuguesa é ainda marcada pela baixa escolaridade 
das gerações mais velhas (particularmente nas mu-
lheres), resultante de um processo tardio de demo-
cratização do acesso à escola, e pela fraca escolariza-
ção da população empregada. Além disso, persiste 

uma desigualdade no plano dos resultados escolares 
que, em muitos casos, está sobreposta com as desi-
gualdades territoriais e socioeconómicas.

Os indicadores associados à pobreza e exclusão so-
cial variam grandemente em função do nível de es-
colaridade: nomeadamente, a taxa de risco de po-
breza monetária é 5 vezes maior na população com 
ensino básico comparativamente à população com 
ensino superior (ICOR, 2018)12. A escolaridade é um 
indicador determinante no acesso a emprego, nos 
salários e rendimentos auferidos.  Verifica-se, assim, 
um círculo vicioso de pobreza, em que uma pessoa 
pobre tem baixo nível de educação por ser pobre e 
é pobre por ter níveis baixos de escolaridade, o que 
lhe determina situações profissionais menos favorá-
veis (EAPN, 2015). Além disso, as pessoas com me-
nor formação têm um risco seis vezes superior de 
ter uma situação negativa de saúde, em compara-
ção com as pessoas que têm o ensino secundário ou 
superior (OPSS, 2016). 

Há mais emprego, mas o mercado 
de trabalho revela um aumento da 
precariedade

A proporção do trabalho no PIB português, incluin-
do as remunerações e as transferências de proteção 
social13, situa-se em 44,4%, ficando abaixo da média 
europeia, em torno dos 47% na UE-28 (INE, 2018a). 
Uma proporção do trabalho no PIB mais baixa é um 
indicador agregado de desigualdade do rendimento, 
pois revela uma maior proporção de outros fatores 
(capital) e pode indicar uma estagnação dos salários 
ou diminuição do emprego, através do declínio nas 
contribuições sociais dos empregadores.

Desde 2014, tem vindo a registar-se um aumento da 
taxa de emprego, que tem crescido a um ritmo supe-
rior ao crescimento do PIB, bem como um decrésci-
mo contínuo da taxa de desemprego, o que é fran-
camente positivo. A taxa de desemprego, depois de 
registar uma subida acentuada desde 2009 e atingir 
o pico em 2013 - 16,2%, a 4ª mais elevada da UE, a se-

guir à Grécia, Espanha e Croácia -, tem vindo a dimi-
nuir desde então, situando-se, no final de 2018, em 
torno dos 7% da população ativa, abaixo da média da 
zona euro (EU Labour Force Survey, Eurostat).

No entanto, o aumento do emprego está ligado a 
uma precarização do mercado de trabalho, verifican-

do-se altos níveis de trabalho temporário e intermi-
tente (cerca de ¼ dos trabalhadores), o que reforça 
a instabilidade imprevisibilidade de rendimentos. Há 
uma preocupação com a qualidade do trabalho gera-
do e o país continua com um problema de segmenta-
ção do mercado de trabalho, que empurra em parti-
cular os mais jovens para empregos precários, apesar 
da melhoria das suas qualificações (OIT, 2018; CE, 
2018b). Isto está também ligado ao tipo de empregos 
criados nos últimos anos nos setores de maior cresci-
mento, como é o caso do turismo e restauração. 

O desemprego é um fator preponderante de pobre-
za em Portugal, sendo os desempregados o grupo 
mais vulnerável, com um risco de pobreza de 45,7% 
e com um aumento consecutivo desde 2004 (ICOR 
2018). Durante o recente período de crise económica, 
o desemprego e a falta de oportunidades de traba-
lho foi um fator preponderante para um aumento da 
emigração portuguesa, pela primeira vez com uma 
componente importante de pessoas qualificadas. 
Por outro lado, o desemprego jovem é muito maior 
em Portugal e nos outros países da Europa do Sul do 

14. Em Portugal, o desemprego jovem (população abaixo dos 25 anos) chegou a ultrapassar os 38% em 2013, situando-se atualmente em torno dos 20% 
(EU Labour Force Survey). A população jovem que não está nem a trabalhar nem a estudar também tem vindo a diminuir, passando de um pico de 14,1% 
em 2013 para 9,3% em 2017 (idem).

15. Indicador composto do Eurostat: população em risco de pobreza ou exclusão social. Se tivermos em conta a taxa nacional de risco de pobreza mo-
netária, esta é de 17,9% para as mulheres e 16,6% para os homens.

16. Estes são os dados Eurostat (indicador: unadjusted gender pay gap); já os dados OIT apontam para que os homens portugueses ganhem, em média, 
mais 22,1% do que as mulheres (OIT, 2019). 

que no resto da Europa14, afetando também mais as 
mulheres do que os homens (ao contrário da média 
da UE) (Torres, 2017). O desemprego de longa dura-
ção continua a ser uma preocupação (CE, 2018b).

Por fim, o retrato do país não se alterou muito em 
termos de rendimento no trabalho, continuando a 
ter níveis salariais baixos em termos europeus, com 
uma forte assimetria na distribuição dos ganhos na 
parte superior da distribuição das remunerações e 
com elevados níveis de disparidade salarial (Farinha 
Rodrigues et al, 2016). Em Portugal, a disparidade sa-
larial é a componente que mais contribui para a desi-
gualdade de rendimentos. Além disso, ter emprego 
não é garantia de uma vida decente e digna. A pobre-
za entre os que têm trabalho é relevante em Portugal, 
o que se deve aos baixos salários praticados: em 2017, 
cerca de 1 em cada 5 pessoas empregadas por conta 
de outrem ganhava o salário mínimo nacional, sendo 
que a percentagem de mulheres é quase o dobro da 
dos homens. 

A desigualdade entre mulheres e homens estende-se 
pelos setores económico, social e político

As mulheres estão numa situação de maior vulnera-
bilidade e apresentam valores mais elevados do que 
os homens em todos os indicadores ligados à pobre-
za, exclusão social e desigualdade. No plano econó-
mico, apesar do risco de pobreza se ter reduzido em 
ambos os sexos nos últimos anos, essa diminuição 
foi mais expressiva nos homens do que nas mulhe-
res, aumentando a diferença que já existia anterior-
mente (em 2017, 24% das mulheres estavam em risco 
de pobreza ou exclusão social, comparativamente a 
22,5% dos homens)15. As situações de maior vulne-
rabilidade são aquelas em que há uma interligação 
entre diversas desigualdades, ou seja, em que a desi-
gualdade de género se cruza com desigualdades ter-
ritoriais, com desigualdades de base étnica ou racial, 
com desigualdades laborais e outras.

As mulheres têm salários sistematicamente inferiores 
aos homens em todos os escalões etários, estratos 
sociais, níveis de escolaridade e independentemente 
das categorias profissionais, tanto em Portugal como 
na Europa. A disparidade salarial entre homens e 
mulheres é, em média, de 16,3% em Portugal (Euros-
tat)16, aumentando ainda mais se se tiver em consi-

deração o salário médio mensal - incluindo prémios, 
subsídios e pagamento de trabalho suplementar - e 
também à medida que aumenta o nível de qualifica-
ção profissional, ultrapassando os 26% nos quadros 
superiores (GEP-MTSSS). Se observarmos a tendên-
cia da última década (2007-2017), a tendência geral 
em Portugal é de aumento da disparidade salarial, ao 
contrário do que se verifica na média da UE, fazendo 
com que o país tenha passado da 4ª posição nos paí-

Em Portugal, a disparidade 
salarial é a componente 
que mais contribui 
para a desigualdade de 
rendimentos. Além disso, ter 
emprego não é garantia de 
uma vida decente e digna. Os salários mais baixos e a 

maior precariedade fazem 
com que as mulheres tenham 
também pensões de reforma 
mais baixas, contribuindo para 
a feminização da pobreza nos 
escalões etários mais elevados.
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ses com menor disparidade salarial entre homens e 
mulheres, em 2007, para a 21ª posição no conjunto da 
EU-28, em 2017. Há também mais mulheres desem-
pregadas do que homens e mais mulheres a receber 
o nível mínimo de remuneração, para além de a idade 
média de reforma ser mais elevada nas mulheres do 
que nos homens.

Verifica-se uma segregação de género horizontal 
e vertical, ou seja, as mulheres estão mais confina-
das a setores profissionais com menor remunera-
ção e prestígio social do que os homens, para além 
de ocuparem maioritariamente funções mais baixas 
na hierarquia profissional (Torres, 2017). Para além 
da segregação horizontal e vertical no mercado de 
trabalho, a desigualdade salarial entre mulheres e 
homens tem também como causas as questões de 
conciliação entre a vida profissional, pessoal e fami-
liar, bem como as tradições e estereótipos sobre os 
papéis de género. As características do mercado de 
trabalho em Portugal reforçam as condições de de-
sigualdade - dada a grande precariedade, o perfil 
maioritário de empresários de baixa escolaridade, 
etc. - o que também dificulta que homens e mulheres 
exerçam plenamente os seus direitos e reivindiquem 
abertamente uma mudança de práticas.

A escolaridade das raparigas e mulheres tem sido 
uma espécie de revolução silenciosa desde 1974, sem 
que houvesse qualquer política ativa de promoção 
do acesso das raparigas à escola: atualmente 26% 
das mulheres têm diploma superior (em 1960, não 
chegava a 0,5%) e as mulheres são cerca de 60% dos 
diplomados no país (Sagnier, 2019). No entanto, a 
evolução significativa das mulheres na escolaridade, 
superando os homens até no número de licenciados 
e doutorados, não se materializa depois ao nível da 
igualdade de remunerações ou da proporção em car-
gos de chefia. 

A proporção de mulheres em cargos de chefia tem 
vindo a aumentar gradualmente, mas é ainda desi-
gual – 2,1% em 2017, em comparação com 4,5% dos 
homens – se tivermos em conta o objetivo de atingir 
a igualdade de género (INE, 2018)17. Em meados de 
2018, a presença de mulheres em cargos executivos 
dos conselhos de administração das empresas co-
tadas no índice da bolsa portuguesa PSI-20, corres-
pondia apenas a 8,8% do total (inferior à média euro-
peia de 15,9%)18. 

17. Indicador 5.5.2 da Meta 5.5 do ODS 5.

18. Para saber mais sobre a desigualdade entre mulheres e homens em termos de poder e tomada de decisão nas empresas, ver: https://www.cig.gov.
pt/wp-content/uploads/2017/08/IG_Poder-e-tomada-de-decisa%CC%83o-nas-empresas.pdf 

19. Indicador 5.5.1 da Meta 5.5 do ODS 5.

20. A proporção de pessoas empregadas a tempo parcial em Portugal era, em 2017, de 8,6%, contrastando com uma média europeia de 18,7% (UE-28). 
Se considerarmos apenas os países da zona euro, essa percentagem ultrapassa os 21% (UE-19) (EU Labour Force Survey). No caso das mulheres, a dife-
rença é ainda maior: se em Portugal as mulheres empregadas a tempo parcial são apenas cerca de 10% do total do emprego feminino, a média europeia 
é de 30,8% (Dados Eurostat).

Em termos de representatividade política, Portugal 
tem a quinta menor percentagem de mulheres no 
Governo da UE, mas está acima da média comunitá-
ria na representação feminina no Parlamento19. Em 
2018, o Governo português integrava apenas 16,7% 
de mulheres, o que fica dez pontos percentuais abai-
xo da média comunitária de 27,7%, enquanto 35,2% 
dos deputados com assento na Assembleia da Re-
pública são mulheres, colocando Portugal em oitavo 
lugar no ranking europeu e acima da média europeia 
de 29,3% (UE, 2018). Com efeito, 2015 foi ano em que 
pela primeira vez as mulheres representaram 33% 
dos deputados eleitos (comparativamente a 26% nas 
eleições de 2011), fruto da política de maior paridade 
que tem vindo a ser reforçada desde 2006.

Portugal distingue-se de outros países europeus por 
uma alta taxa de participação das mulheres no mer-
cado laboral (incluindo em fase de maternidade ati-
va), acima da média europeia, combinada com uma 
baixa proporção de trabalho a tempo parcial, abaixo 
da média europeia (Torres, 2017)20. Esse facto ex-
plica-se, em boa parte, pelo baixo nível salarial, que 
não permite condições e vida dignas com um traba-
lho a tempo parcial. Com efeito, os dados apontam 
para que a maioria das mulheres portuguesas que 
trabalham a tempo parcial o fazem apenas porque 
não conseguem trabalhar a tempo inteiro. Numa 
fase mais avançada da vida, os salários mais baixos 
e a maior precariedade fazem com que as mulheres 
tenham também pensões de reforma mais baixas, 
contribuindo para a feminização da pobreza nos es-
calões etários mais elevados. Além disso, as mulheres 
são muito mais afetadas por doenças profissionais - 
70% do total - e estão cada vez mais sujeitas à des-
regulação da sua vida laboral, com horários longos, 
com implicações negativas na organização da sua 
vida pessoal e familiar e na sua saúde.

Entre os fatores que bloqueiam a igualdade no tra-
balho está a prestação de cuidados à família e as 
responsabilidades domésticas em geral, sendo Por-
tugal um dos países onde mais trabalhadoras têm a 
seu cargo dependentes, sejam eles crianças, idosos 
ou pessoas com incapacidade (OIT, 2019). A dificul-
dade de conciliação da vida profissional, pessoal e 
familiar continua a ser um elemento importante de 
desigualdade, uma vez que persistem assimetrias 
significativas entre mulheres e homens no tempo 
despendido em trabalho não remunerado. As mu-
lheres têm uma responsabilidade desproporcionada 

na prestação de cuidados e, em média, as mulheres 
portuguesas têm o triplo do trabalho em tarefas do-
mésticas e a cuidar da família (Sagnier, 2019). Nesta 
área, há progressos relevantes em contexto urbano 
e nos jovens, mas persiste um manifesto problema 
de cultura cívica e as mentalidades são difíceis de 
mudar, estimando-se que, a manter-se a tendência 
atual, sejam precisas entre cinco a seis gerações 
para que o trabalho não pago relativo a tarefas do-
mésticas seja igualmente repartido nos casais em 
que ambos trabalham fora de casa (Sagnier, 2019).  

A conciliação entre vida profissional e pessoal ou fa-
miliar é mesmo um dos elementos que as mulheres 
portuguesas mais valorizam em termos de empre-
go e como fator de felicidade. A sobrecarga preva-
lecente é um dos fatores que mais contribui para a 
desigualdade entre mulheres e homens em Portu-
gal, incluindo em questões como o emprego ou a 
participação cívica e política (Torres, 2017). É tam-
bém um fator com impactos ao nível da natalidade. 
Portugal segue a tendência europeia de aumento 
da idade média das mães relativamente ao primeiro 
filho, mas é “campeão dos filhos únicos”, registando 

uma taxa de natalidade muito baixa (passou de 3.2 
filhos por mulher em 1960 para 1.37 em 2017), o que 
tem consequências no plano demográfico, econó-
mico e social. 

A violência sobre as mulheres, que constitui simul-
taneamente causa e consequência da desigualdade 
entre mulheres e homens, é uma realidade preocu-
pante em Portugal. Em 2018, 28 mulheres foram as-
sassinadas em contexto de violência doméstica, fa-
zendo parte das 503 mulheres vítimas de femicídio 
entre 2004 e 2018 (UMAR, 2019).  O crime de violên-
cia doméstica é o segundo mais reportado aos ór-
gãos de polícia criminal, a seguir ao furto. O historial 
da violência doméstica em Portugal indica que as 
forças de segurança revelam em vários casos uma 
atitude permissiva face aos abusos, o Ministério Pú-
blico não é eficaz (em 2017, apenas deduziu acusa-
ção com base em 16% das denúncias) e o número de 
condenações em primeira instância é muito baixo: 
das 26.713 queixas apresentadas em 2017, apenas 
resultaram 4.465 acusações e 1.457 condenações, 
sendo que destas só 119 foram de prisão efetiva, ou 
seja, 0,44%.

2.2 Políticas de combate às desigualdades: 
boas práticas e desafios

As desigualdades em Portugal radicam, maioritaria-
mente, em fatores estruturais, ligados a debilidades 
económicas e sociais. No entanto, existem também 
condições conjunturais que criaram desigualdades e 
agravaram outras já existentes, em resultado da crise 
económico-financeira e da necessidade de aplicação 
de um programa de ajustamento com repercussões 
negativas a vários níveis.

Durante o período de implementação do programa 
de ajustamento (2010-2014), houve uma alteração 
de políticas públicas em termos de impostos dire-
tos, das transferências monetárias para as famílias e 
as pensões, e nos salários do setor público, com vis-
ta a reduzir a despesa do Estado. Em particular, as 
transferências sociais vocacionadas para apoiar as 
famílias em situação de maior fragilidade económica 
e social foram as que sofreram uma redução mais sig-
nificativa, constituindo um fator de empobrecimento 
e de fragilização da coesão social (Farinha Rodrigues 
et al, 2016). O subfinanciamento dos serviços públi-
cos subfinanciados e a maior dificuldade de acesso 
aos serviços sociais atingiram de forma despropor-
cionada os grupos com baixos rendimentos. Além 
disso, Portugal está entre os países onde o aumento 
da carga fiscal afetou especialmente os trabalhado-
res com rendimentos mais baixos (CE, 2019a).

Esta desvalorização das políticas públicas que ti-
nham contribuído para a redução da pobreza e das 
desigualdades no passado materializou-se, concre-
tamente neste período, no agravamento da carga 
fiscal sobre os rendimentos do trabalho, em cortes 
orçamentais nos setores sociais, na limitação das 
condições de acesso ao subsídio de desemprego 
(num contexto de aumento da taxa de desemprego) 
ou em cortes nas pensões de reforma e na diminui-
ção de prestações sociais como o Rendimento Social 

O conjunto destas medidas 
têm tido efeitos na melhoria 
dos indicadores de 
pobreza, exclusão social e 
desigualdades, embora com 
impactos ainda limitados 
na resposta às causas 
estruturais da desigualdade 
de rendimentos.
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de Inserção - RSI. Relativamente a esta prestação, 
criada em 200221 e com um papel importante na re-
dução da intensidade da pobreza, diminuíram tanto 
os valores máximos como o número de beneficiários, 
passando de aproximadamente 526 mil pessoas, em 
2010, para pouco mais de 360 mil, em 2013. O mesmo 
se passou relativamente ao Complemento Solidário 
para Idosos - CSI, criado em 2005, ou em relação ao 
Abono de família, em que o número de benificiários 
diminuiu 30% logo entre 2010 e 2011, mantendo-se 
nesse nível até 2014. Para agravar esta situação, as 
organizações do terceiro setor, que em Portugal têm 
um papel muito relevante na luta contra a pobreza, 
na inclusão social e no desenvolvimento local, viram 
diminuída a sua capacidade de atuação, decorrente 
da diminuição dos recursos financeiros disponíveis, 
numa altura de aumento das necessidades sociais.

Os baixos salários e a desigualdade na distribuição 
de riqueza são elementos estruturantes do fenóme-
no de pobreza e/ou exclusão social e da sua reprodu-
ção em Portugal. Nesse contexto, as principais me-
didas a nível macro e das políticas públicas têm-se 
centrado, nos últimos anos, em atenuar os efeitos do 
período de crise, recuperar rendimentos para as fa-
mílias e repor direitos. 

Assim, desde 2015, verifica-se a recuperação de uma 
trajetória de aumento continuado do Salário Mínimo 
Nacional (a retribuição mínima mensal garantida)22, 
a reforma do imposto sobre o rendimento indivi-
dual - IRS de forma a ter maior progressividade e o 
aumento das pensões de reforma, a atualização do 
valor do Indexante dos Apoios sociais em 2017 (pela 
primeira vez desde 2011), ou a reformulação e regras 
e alargamento de prestações sociais como o Abo-
no de Família23, Complemento Solidário para Idosos 
e o  Rendimento Social de Inserção, entre outras, de 
forma a reforçar o Estado social. Verifica-se também 
um esforço de racionalização dos instrumentos dis-
poníveis na assistência social, como é o caso da cria-
ção da Prestação Social para a Inclusão (outubro de 
2017) destinada às pessoas com incapacidade igual 
ou superior a 60%, com insuficiência de recursos 
económicos, vindo agregar várias prestações sociais 
dispersas. 

21. O RSI é sucessor de outro instrumento semelhante criado em 1996, o Rendimento Mínimo Garantido. É um esquema de rendimento mínimo destinado 
a pessoas e famílias em situação de grave carência económica, combinando uma prestação monetária com um contrato para a integração a nível social, 
profissional e comunitário.

22. O salário mínimo nacional tem vindo a aumentar progressivamente a partir de 2014, após um período de estagnação, passando de 485 euros mensais 
nesse ano para 600 euros em 2019, acordados em concertação social.

23. Atualização dos montantes do abono de família e majoração para as famílias monoparentais.

24. Em 2017, o investimento público atingiu níveis historicamente baixos, representando apenas 1,8% do PIB.

O aumento do salário mínimo é exemplo de uma me-
dida redistributiva com impacto direto no aumen-
to do poder de compra dos escalões de rendimento 
mais baixos, contribuindo para reduzir desigualda-
des (OIT, 2018), para além de ter maior efeito na re-
dução da pobreza feminina. No mercado de trabalho, 
destacam-se ainda medidas para melhorar a igualda-
de de oportunidades, como a manutenção de parte 
do subsídio de desemprego para desempregados 
que encontram emprego com níveis salariais baixos, 
ou a criação da possibilidade de reformados conti-
nuarem a trabalhar se assim o entenderem. Na dimi-
nuição da precariedade, com valores muito elevados 
em Portugal, foi criado um conjunto de incentivos à 
contratação permanente, incluindo, por exemplo, in-
centivos às empresas que contratem jovens à procu-
ra do primeiro emprego e desempregados de longa 
duração, uma maior limitação temporal dos contra-
tos a prazo, ou o programa de regularização extraor-
dinária de precários na Administração Pública (CE, 
2019a). No orçamento de Estado de 2019, foi ainda 
inscrita a redução dos preços dos títulos de transpor-
te em todas as comunidades intermunicipais, preten-
dendo-se ter um impacto direto na redução dos cus-
tos de mobilidade, nomeadamente das populações 
em zonas suburbanas das grandes cidades, que so-
frem o efeito cumulativo de múltiplas desigualdades.

No geral, o conjunto destas medidas têm tido efeitos 
na melhoria dos indicadores de pobreza, exclusão 
social e desigualdades, embora com impactos ainda 
limitados na resposta às causas estruturais da desi-
gualdade de rendimentos, bem como na interrupção 
dos ciclos de transmissão da pobreza. Um dos desa-
fios está em conseguir equilibrar a necessidade de 
consolidação orçamental e a sustentabilidade das 
finanças públicas, por um lado, e a necessidade de 
uma redistribuição do rendimento justa, de aposta 
em políticas sociais alargadas e de não comprometer 
o investimento público24, por outro. 

EM FOCO: Boas Práticas

CLICK – Ativar Competências  
de Empregabilidade

Atualmente na sua 5ª edição, o projeto CLICK é 
desenvolvido através de um protocolo existente 
entre a EAPN Portugal e o IEFP, trabalhando as 
áreas da empregabilidade de públicos vulnerá-
veis e da responsabilidade social das empresas.  
É uma iniciativa de estabelecimento de pontes 
entre a procura e oferta de emprego, através de 
um intervenção técnica e contacto permanente, 
quer com as empresas e potenciais agentes em-
pregadores, quer com públicos desempregados 
especialmente vulneráveis. O trabalho consiste 
em construir e aprofundar a ligação entre o mer-
cado de trabalho e o potencial colaborador, num 
processo de adaptação de ambas as partes. Isto 
inclui a sensibilização do setor empresarial para 
o contexto específico dos grupos vulneráveis, o 
combate a estereótipos e co-construção de co-
nhecimento com vários intervenientes, a requa-
lificação e competências para a busca ativa de 
emprego e o desenvolvimento de processos de 
mentoria profissional, pretendendo romper ci-
clos de pobreza.

www.click.eapn.pt

___

Programa Escolhas

Este programa governamental foi criado em 
2001 e é dinamizado pelo Alto-Comissariado 
para as Migrações - ACM. Tem como objetivo a 
redução das desigualdades e inclusão social de 
crianças e jovens provenientes de contextos so-
cioeconómicos mais vulneráveis. Ao longo do 
tempo, o programa alargou-se, tendo começado 
por estar focado na prevenção da criminalidade 
e inserção de jovens dos bairros mais proble-
máticos dos Distritos de Lisboa, Porto e Setúbal 
e estendendo-se atualmente a 17 distritos. A 7ª 
geração do programa centra-se em 3 áreas: edu-
cação e formação, empregabilidade e cidadania 
e participação política, incluindo 103 projetos 
aprovados para 2019-20. O programa tem sido 
distinguido como boa prática no âmbito da in-
clusão social e do empreendedorismo responsá-
vel e inclusivo.

www.programaescolhas.pt

Nos últimos anos, houve ganhos no reconhecimen-
to social e político da importância da igualdade de 
género e esta começou a estar mais presente no 
debate público e ao mais alto nível político, mere-
cendo uma atenção acrescida por parte das políti-
cas públicas. Em termos institucionais, a Comissão 
para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG), 
dependente diretamente do Conselho de Ministros, 
é o organismo responsável pela implementação, 
monitorização e avaliação das políticas a favor da 
igualdade de género. Já a Comissão para a Igualda-
de no Trabalho e no Emprego (CITE) é o mecanis-
mo nacional que prossegue a igualdade e não dis-
criminação entre homens e mulheres no trabalho, 
no emprego e na formação profissional.

Entre as medidas recentemente adotadas nesta 
área, destacam-se:

• Ao nível estratégico. A Estratégia “Portugal + 
Igual” 2018-203025 alinha-se com o prazo tem-
poral da Agenda 2030 e interliga-se com os 
ODS, representando um compromisso de Es-
tado para além da legislatura. É implementada 
através de 3 planos no período 2018-2022: o 
Plano de Ação para a Igualdade entre Mulhe-
res e Homens, o Plano de Ação para a Preven-
ção e o Combate à Violência Contra as Mulhe-
res e a Violência Doméstica, e o Plano de Ação 
para o Combate à Discriminação em razão da 
Orientação Sexual, Identidade e Expressão de 
Género, e Características Sexuais (ver objeti-
vos e medidas no Anexo 3). A Estratégia está 
a ser refletida também a nível setorial, com a 
aprovação de planos de ação nas áreas da De-
fesa, do Ambiente e da Juventude, a definição 
de formações obrigatórias para a igualdade, a 
existência de pontos focais nos vários ministé-
rios, ou a adoção de linguagem inclusiva e não 
discriminatória nas instituições públicas. A es-
tratégia impulsionou a assinatura de novos pro-
tocolos de cooperação entre a Comissão para 
a Cidadania e Igualdade de Género – CIG e os 
municípios, que vêm reforçar o compromisso 
municipal para com uma estratégia integrada 
de políticas locais de igualdade de género, ci-
dadania e não discriminação. Nos últimos anos 
têm, igualmente, vindo a ser aprovados vários 
planos municipais para a igualdade de género.

25. Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-
2030 (“Portugal + Igual”), aprovada a 8 de março de 2018, pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 61/2018. Em termos estratégicos, 
existiram anteriormente 5 Planos Nacionais para a Igualdade de Género, 
Cidadania e Não-discriminação, o último dos quais em vigor entre 2014 
e 2017.
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• Orçamento sensível ao género (Gender budge-
ting)26. A Lei do Orçamento de Estado para 2018 
(Art.º 17º) e 2019 (Art.º 15º) especifica o compro-
misso político de implementação de orçamentos 
com impacto de género. O processo está a ser le-
vado a cabo pela Secretaria de Estado para a Ci-
dadania e Igualdade e a Secretaria de Estado do 
Orçamento, com a participação da CIG e da Pla-
taforma Portuguesa para os Direitos das Mulhe-
res – PpDM na implementação técnica (desenvol-
vimento metodológico, partilha de boas práticas, 
formação). Atualmente, envolve a avaliação de 
medidas de 7 ministérios: justiça, administração 
interna, saúde, trabalho, solidariedade e seguran-
ça social, educação, agricultura e ambiente. No 
futuro, a análise da orçamentação sensível ao gé-
nero permitiria, por exemplo, obter melhores in-
formações sobre o impacto redistributivo do in-
vestimento público nos homens e nas mulheres e 
formular políticas mais promotoras da igualdade.

• Igualdade Salarial. No combate às disparidades 
setoriais e à segregação ocupacional, o contrato 
coletivo de trabalho assinado em 2017 no setor 
do calçado, que passou a garantir a igualdade sa-
larial entre mulheres e homens neste setor, foi ins-
piração para a formulação de uma lei específica 
sobre a discriminação remuneratória, em 201827. 
Com esta lei, passa a ser obrigatório as empresas 
terem uma política salarial transparente e siste-
mas de classificação e avaliação de funções as-
sentes em critérios objetivos (e não enviesados 
em função do género), bem como planos para 
resolver as diferenças remuneratórias que sejam 
identificadas. No entanto, é necessário salientar 
que a legislação laboral portuguesa já tem inscri-
to o princípio de trabalho igual para salário igual, 
pelo que esta lei específica fica aquém do prin-
cípio estabelecido – nomeadamente pelos lon-
gos períodos que as empresas têm para corrigir 
desigualdades, ou pelo facto de só se aplicar a 
empresas de maior dimensão, excluindo a maior 
parte do tecido empresarial português.

26. Sobre este assunto, ver PpDM (2018a) e o artigo de Ana Isabel de Sá “A promoção da igualdade de género através do Orçamento do Estado fun-
ciona?”, Observador, 21 de fevereiro de 2019.

27. Lei 60/2018, de 21 de agosto, sobre a promoção da igualdade remuneratória entre mulheres e homens por trabalho igual ou de igual valor, que entrou 
em vigor em janeiro de 2019.

28. O limiar de paridade de 40% é o conceito internacionalmente acordado no Conselho da Europa na Recomendação REC(2003)3 do Comité de Mi-
nistros sobre a participação equilibrada de mulheres e homens na decisão política e pública. No entanto, o entendimento geral é, cada vez mais, de que 
a paridade pode ser entendida como significando uma representação igual, ou seja, de 50-50. Isso mesmo é salientado na recomendação do Comité 
CEDAW das Nações Unidas de 20 de novembro de 2015 ao Estado Português, onde se afirma que “o Comité urge o Estado Parte a aumentar a repre-
sentação das mulheres na vida política através da alteração da sua Lei da Paridade, por forma a alcançar 50% de representação de ambos os sexos em 
todas as assembleias legislativas aos níveis europeu, nacional e local. O mesmo deverá ser posto em prática nas Regiões Autónomas”.

29. Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto.

• Paridade e representação equilibrada. No 
acesso a cargos de decisão, e especificamente 
na representação política, optou-se pela imple-
mentação de ações específicas de caráter tran-
sitório, que corrijam as desvantagens estruturais 
dos grupos discriminados. O sistema começou 
a ser implementado em 2006, com a primeira 
“Lei da Paridade”, que estabelecia um limiar mí-
nimo de 33% de cada sexo nas listas eleitorais, 
sendo que a nova lei aprovada em fevereiro de 
2019 define uma representação mínima de 40% 
de cada sexo nos titulares de cargos políticos28. 
Esse limiar de paridade aplica-se para todas as 
eleições com listas plurinominais, com exce-
ção das regionais (regiões autónomas) e prevê 
como sanção a exclusão das listas candidatas. 
Em 2017, a lei sobre representação equilibra-
da nas empresas (empresas cotadas em bolsa 
e empresas públicas, nacionais e locais)29 veio 
definir um limiar de 33,3% na proporção de pes-
soas de cada sexo designadas para cada órgão 
de administração e de fiscalização, bem como a 
obrigatoriedade de elaboração de planos para 
a igualdade. Este limiar passa a ser aplicável, a 
partir de 2020, a outros órgãos públicos como 
os órgãos de gestão do ensino superior público 
ou entidades públicas de base associativa.

• Conciliação entre vida profissional, pessoal e fa-
miliar. Tem havido um processo de alargamento 
da licença de parentalidade, com a existência de 
um período obrigatório a ser gozado pelo pai – 
atualmente 20 dias úteis – e outro período que 
pode ser alternado com a mãe, sendo o objetivo 
que esta venha a ser paritária no futuro (refira-se 
que a maioria dos Estados Membros da UE não 
tem licença de parentalidade). Em dezembro 
de 2018, foi anunciado o programa “3 em Linha”, 
com duração de 3 anos, envolvendo o governo, 
empresas e entidades da administração públi-
ca central e local na implementação de medidas 
para melhorar a conciliação. No entanto, poucos 
progressos têm sido conseguidos na implemen-
tação de boas práticas em meio laboral no que 
respeita a flexibilização de horário e de formas 
de trabalho, bem como de criação de serviços de 
apoio e cuidados às crianças.

• Violência sobre as mulheres. Particularmen-
te na violência doméstica, destaca-se o alarga-
mento da Rede Nacional de Apoio às Vítimas 
de Violência Doméstica30, com 133 estruturas de 
atendimento e equipas multidisciplinares, 39 ca-
sas de abrigo para acolhimento de vítimas e 26 
acolhimentos de emergência. Também a forma-
ção de profissionais em diversas áreas sobre esta 
matéria – justiça, forças de segurança, seguran-
ça social, saúde – tem registado progressos. No 
entanto, as disparidades territoriais são ainda re-
levantes quando falamos do apoio às vítimas de 
violência.

• Identidade de género. A lei da identidade de gé-
nero, de 201831, estabelece o direito à autodeter-
minação da identidade de género e expressão de 
género e à proteção das características sexuais 
de cada pessoa. A lei assume a proteção e pro-
moção dos direitos fundamentais, define direitos 
ao nível do registo civil, saúde e educação, e tem 
disposições sobre a proteção, a proibição da dis-
criminação e o direito à autodeterminação. 

• Financiamento a ações da sociedade civil. A 
abertura de linhas de financiamento para ativida-
des de promoção da igualdade de género imple-
mentadas pela sociedade civil incluiu, por exem-
plo, uma linha sobre a mutilação genital feminina 
e um programa para projetos diversificados no 
âmbito do mecanismo financeiro EEA Grants 
(2014-2021) sobre “Work Life Balance and Gen-
der Equality”, que envolve cinco concursos em 
três eixos: monitorização de políticas públicas 
de igualdade no mercado de trabalho, integra-
ção da igualdade de género no ensino superior, 
e melhorar os dados estatísticos nesta área. Isto 
para além dos fundos disponibilizados nesta área 
através dos chamados fundos estruturais comu-
nitários, como o Programa Operacional para a In-
clusão Social e Emprego - POISE.

30. Criada pela Lei Nº 112/2009.

31. Lei n.º 38/2018, de 17 de agosto.

A lei assume a proteção 
e promoção dos direitos 
fundamentais,  
define direitos  
ao nível do  
registo civil,  
saúde e educação
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Analisando as políticas e medidas com impacto na redução 
das desigualdades, identificam-se algumas das principais 
dificuldades e obstáculos:

32. Portugal está entre os países da UE em que o sistema de reformas depende exclusivamente do Estado, já que a maioria dos países da UE tem siste-
mas mistos. Essa é uma das razões pela qual Portugal tem uma das maiores proporções de despesa com pensões em percentagem do PIB.

33. Em Portugal, em janeiro de 2019, existiam 100.553 famílias ou 219.194 beneficiários individuais do RSI e valor médio da prestação era de 263,3 euros 
por família e de 117,6 euros por pessoa (GEP-MTSSS).

34. Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2016.

As transferências sociais ficam aquém do necessá-
 rio para reduzir as desigualdades

No geral, Portugal é um dos países mais eficazes a 
reduzir as desigualdades de rendimento por via das 
políticas orçamentais, ou seja, em que o impacto re-
distributivo do conjunto dos impostos e transferên-
cia sociais é maior. No entanto, o impacto das presta-
ções sociais na pobreza é muito significativo no que 
respeita às pensões de reforma, que constitui a gran-
de fatia das transferências sociais32, mas pouco rele-
vante quando se analisam outras prestações sociais. 
Assim, o conjunto de todas as transferências sociais 
contribuíram, em 2017, para uma diminuição da taxa 
de risco de pobreza em 26,4 pontos percentuais, 
mas se excluirmos as pensões, o impacto das outras 
transferências sociais na redução da pobreza é de 
apenas 5,4%, o que é preocupante tendo em conta 
a elevada incidência da pobreza. A Comissão Euro-
peia considera mesmo que Portugal, juntamente 
com a Bulgária, a Grécia, a Itália, a Letónia e a Romé-
nia enfrentam uma situação crítica quando se tratada 
da capacidade de reduzir o risco de pobreza através 
destas prestações (CE, 2018b).

Os valores de referência das prestações sociais con-
tinuam a estar abaixo do limiar da pobreza (468 eu-
ros/mês). É o caso do valor médio das pensões de 
invalidez e sobrevivência, o que suscita preocupação 
sobre o cumprimento do seu propósito. Já o valor 
máximo do RSI por pessoa foi atualizado, em 2019, 
para 189,66 euros33. Facilmente se conclui que o RSI, 
tendo como beneficiários os mais pobres entre os 
pobres, pode reduzir o impacto da pobreza extrema 
na vida das pessoas em situação mais grave e impe-
dir as carências mais agudas, mas não permite rom-
per com o ciclo de reprodução da pobreza. Também 
o Complemento Solidário para Idosos, que constitui 
um apoio em dinheiro pago mensalmente aos idosos 
com mais de 65 anos e com baixos recursos, abran-
gendo atualmente cerca de 166 mil pessoas (GEP-
-MTSSS), não permite, na maioria dos casos, chegar 
a um valor mensal da pensão que ultrapasse o limiar 
da pobreza. Isto é particularmente preocupante se 
tivermos em conta o aumento da pobreza entre os 
idosos e o agravamento também da tendência de en-
velhecimento da população, que gerará maiores de-
sigualdades.

Já em relação ao subsídio de desemprego, em janeiro 
de 2019, calculava-se que quase metade dos desem-
pregados (47%) não recebiam qualquer subsídio ou 
prestação de apoio, sendo que o valor médio rece-
bido pelos beneficiários (186.758 pessoas) é de 486 
euros, o que está pouco acima do limiar de pobreza 
(GEP-MTSSS). Os incentivos à qualificação profissio-
nal são escassos, o que preocupante num país onde o 
número de pessoas com baixo níveis de qualificação 
é muito maior do que os empregos disponíveis nesse 
nível (CE, 2019a). Em Portugal, a proporção de em-
presas que recebeu algum tipo de cofinanciamento 
público para atividades de formação não chega a 1%, 
sendo apenas comparável a países como a Roménia, 
Bulgária e Eslováquia.

Por último, é necessário salientar que os apoios so-
ciais se destinam, maioritariamente, a quem não tem 
trabalho, sendo ainda incipiente o apoio aos traba-
lhadores em situação de pobreza, que em Portugal 
representam um número considerável. Apesar do au-
mento do salário mínimo, este continua muito próxi-
mo do limiar de pobreza e o número de pessoas que 
auferem este nível salarial é muito elevado.

 As políticas públicas não têm conseguido mitigar
 as desigualdades territoriais

A coesão territorial e a correção dos desequilíbrios 
regionais são tarefas complexas e de longo prazo, 
particularmente porque implicam a inversão de ten-
dências estruturais de décadas. Apesar dos esforços, 
as políticas públicas não têm conseguido reverter o 
desequilíbrio territorial nem interromper o ciclo de 
empobrecimento do interior face ao litoral do país, 
particularmente porque as necessidades destas re-
giões não são devidamente tidas em conta na sua 
definição e implementação. Para agravar a situação, 
as regiões do interior têm vindo a perder representa-
tividade política na Assembleia da República, com a 
perda de mandatos decorrente da diminuição da po-
pulação.

Apesar da aprovação de um o Programa Nacional 
para a Coesão Territorial em 201634, este não refletiu 
a existência de uma política para o Interior verdadei-
ramente abrangente e estruturada, nem assume uma 

estratégia de desenvolvimento onde se definam as 
atividades produtivas a potenciar em cada uma das 
regiões, para além da grande limitação de meios fi-
nanceiros e humanos. Tendo em conta as insuficiên-
cias, o governo aprovou, em setembro de 2018, o Pro-
grama de Valorização do Interior35, definindo novas 
medidas territorializadas “de discriminação positiva 
e de incentivo ao desenvolvimento dos territórios de 
baixa densidade, visando a fixação da população, a 
diminuição das assimetrias regionais, a coesão e a 
competitividade territorial”. 

Estando a maior parte do investimento público depen-
dente dos chamados fundos estruturais36, que se inse-
rem na política de coesão da UE, são preocupantes os 
atrasos recorrentes na execução destes fundos (no-
meadamente nos processos de abertura de candidatu-
ras em áreas ligadas à redução da pobreza), bem como 
a falta de avaliação do seu impacto na real redução das 
desigualdades e dos desequilíbrios regionais. A obriga-
ção dos Estados Membros afetarem pelo menos 20% 
do Fundo Social Europeu - FSE à luta contra a pobre-
za e a exclusão social37 não é monitorizada ou avaliada. 
Além disso, persiste a sensação de que a implementa-
ção do quadro comunitário de apoio é feita de uma for-
ma centralizada e seguindo uma abordagem top-down 
em vez de um modelo de governação participado e, 
frequentemente, com insuficiente envolvimento das 
estruturas económicas e sociais da área geográfica 
onde se desenvolverá determinado projeto. Um mode-

35. Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/2018.

36. No período 2014-2020, estes são o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, Fundo Social Europeu, Fundo de Coesão, Fundo Europeu Agrí-
cola para o Desenvolvimento Rural e Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas. A Comissão Europeia estima que, entre 2015 e 2017, 84% do 
investimento público em Portugal dependa dos fundos europeus, a percentagem mais elevada da União Europeia.

37. Compromisso definido no quadro da Estratégia 2020.

lo de governação participado, horizontal, baseado em 
relações de confiança, diálogo e envolvimento de dife-
rentes atores (bottom-up), com a adequação da res-
posta a cada situação concreta, envolvendo a socieda-
de civil e a comunidade em particular, seria importante 
para melhorar a aplicação destes fundos.  

Por último, é ainda preciso salientar que a análise dos 
montantes aprovados pelos vários programas ope-
racionais do Portugal 2020 revela que as regiões do 
interior continuam a ser preteridas na aplicação dos 
fundos face ao litoral e, sobretudo, face às suas ne-
cessidades de desenvolvimento (CGTP, 2017). Com 
a formulação de um novo quadro comunitário de 
apoio para o pós-2021, a perspetiva é de um corte 
nos fundos de coesão (quer em valores absolutos 
quer pela diminuição da comparticipação europeia), 
bem como de uma secundarização do combate à 
pobreza e à exclusão social face a outras prioridades, 
como a inovação ou a competitividade. Neste âm-
bito, o enfoque está, cada vez mais, em indicadores 
quantitativos, métricas e resultados, o que contribui 
para um afastamento do trabalho com grupos mais 
vulneráveis, onde a intervenção é mais complexa e 
não gera resultados rápidos.

No plano nacional, os últimos anos têm sido marca-
dos por medidas de descentralização e municipa-
lização, através da transferência de competências 
para as autarquias locais. A estratégia é positiva por 
pretender melhorar a intervenção por parte dos or-
ganismos que estão mais próximos das comunida-
des e que, assim, poderão atuar de forma mais eficaz 
para responder às necessidades e desafios locais. No 
entanto, se as transferências de competências não 
forem acompanhadas pelos recursos necessários - 
principalmente financeiros, mas também humanos - 
e com integral cumprimento da Lei das Finanças Lo-
cais, as autarquias locais terão grandes dificuldades 
em assegurar essas funções e responsabilidades, em 
prejuízo dos direitos das populações. 

O impacto das prestações 
sociais na pobreza é muito 
significativo no que respeita 
às pensões de reforma, que 
constitui a grande fatia das 
transferências sociais, mas 
pouco relevante quando se 
analisam outras prestações 
sociais.
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Passar dos compromissos à ação é 
frequentemente difícil 

O princípio da igualdade e da não discriminação me-
receu reconhecimento a nível constitucional logo na 
versão original da Constituição da República Portu-
guesa de 1976 (artigo 13.º). Desde então, o combate 
às desigualdades nas suas mais variadas formas e 
manifestações tem sido objeto de leis, políticas, pla-
nos e estratégias que, no plano formal, são das mais 
avançadas, adequadas e direcionadas no contexto 
europeu. 

Dos instrumentos estratégicos mais recentes desta-
cam-se a já referida Estratégia para a Igualdade e a 
Não Discriminação 2018-2030 (composta por 3 Pla-
nos a 4 anos), bem como a Estratégia para a Integra-
ção das Comunidades Ciganas 2013-2022, a Estraté-
gia para a Integração das Pessoas em Situações de 
Sem-Abrigo 2017-2023, a Estratégia Nacional para o 
Envelhecimento Ativo e Saudável 2017-2025, o Pro-
grama Nacional para a Coesão Territorial, o III Plano 
Nacional de Ação para a Implementação da Resolu-
ção do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
n.º 1325 (2000) sobre Mulheres, Paz e Segurança 
2019-2022, o IV Plano de Ação para a Prevenção e 
o Combate ao Tráfico de Seres Humanos 2018-2021, 
o Plano Estratégico para as Migrações 2015-2020, 
entre outras interligadas com a igualdade e a inclu-
são. Está prevista, até final de 2019, a aprovação de 
uma Estratégia Nacional para os Direitos das Crian-
ças e da Estratégia Nacional para as Pessoas com 
Deficiência. São ainda de salientar os protocolos de 
cooperação entre a Comissão para a Cidadania e 
a Igualdade de Género (CIG) e as autarquias para a 
igualdade e não discriminação (cerca de 180).

Todos estes avanços no plano estratégico são, natu-
ralmente, importantes para clarificar as opções polí-
ticas e enquadrar as ações numa base plurianual, re-
presentando o necessário compromisso coletivo de 
todos os setores na definição das medidas a adotar 
e das ações a implementar. No entanto, a profusão 
destes instrumentos contrasta, em vários casos, com 
uma dificuldade de implementação, uma fraca apro-
priação por todos os atores relevantes, uma coor-
denação insuficiente e uma inércia ou incapacidade 
institucional de os implementar de forma integrada, 
eficaz e célere. Na prática:

• A aprovação de legislação e a definição de medi-
das é feita, em muitos casos, numa postura reati-
va. Por outras palavras, resulta da resposta a dire-
tivas europeias que têm de ser transpostas para 
o plano nacional ou de resoluções do Parlamento 
Europeu e recomendações do Conselho da Euro-
pa, por exemplo. É difícil gerar consensos e mo-
bilizar os decisores políticos para visões comuns 
e ações estruturadas em áreas como a pobreza e 

inclusão social, ou para medidas verdadeiramen-
te ambiciosas no combate às desigualdades de 
género. Isto faz com que várias medidas pequem 
por tardias ou fiquem aquém do esperado, por 
representarem o mínimo denominador comum.

• Frequentemente, cada documento estratégico 
segue o seu caminho próprio, sem que se faça um 
cruzamento ou interligação entre os vários ins-
trumentos e iniciativas. No caso da igualdade de 
género, por exemplo, não há qualquer interliga-
ção entre a Estratégia da Cooperação Portugue-
sa sobre Igualdade de Género, o Plano de Ação 
da CPLP para a igualdade de género e empode-
ramento das mulheres, e os planos nacionais no 
quadro da Estratégia “Portugal + Igual”, nem com 
a Estratégia Nacional de Educação para a Cida-
dania e com a existência de uma disciplina de Ci-
dadania para o Desenvolvimento.

• A fraqueza dos compromissos ao nível da execu-
ção e a baixa prioridade política dada a algumas 
destas questões faz com que os órgãos compe-
tentes não se sintam pressionados a implemen-
tá-las. Sendo geralmente as estratégias não vin-
culativas, e existindo um contexto de escassez 
de meios e de sobrecarga dos recursos humanos 
nos organismos competentes, tal contribui para 
uma desresponsabilização que favorece a inér-
cia. Um exemplo são vários dos planos munici-
pais para a igualdade de género, elaborados com 
fundos comunitários mas depois descurados por 
falta de meios financeiros, humanos e de meca-
nismos de implementação/acompanhamento. 

• Os enquadramentos estratégicos não têm resul-
tados se não forem operacionalizados em pla-
nos e medidas concretas. Por exemplo, Portugal 
empenhou-se na aprovação de um Pilar Europeu 
dos Direitos Sociais, mas este não está concreti-
zado internamente; a sua implementação terá de 
passar por um plano europeu e por um plano na-
cional, com medidas e indicadores que possam 
guiar e responsabilizar as entidades competen-
tes. 

• A monitorização dos compromissos constitui 
um desafio e fica aquém do desejado, com docu-
mentos estratégicos que têm processos de ela-
boração muito inclusivos e participados, mas que 
depois são insuficientemente monitorizados ou 
avaliados de forma independente e com a parti-
cipação dos intervenientes relevantes, particular-
mente numa perspetiva de avaliação de impacto, 
de lições aprendidas e do que é necessário mu-
dar no futuro. Existem também casos de estraté-
gias ou planos cuja avaliação foi feita posterior-
mente à aprovação de uma nova.

• Os défices de acompanhamento e fiscalização, 
muitas vezes resultando de uma insuficiência 
dos meios técnicos, humanos e materiais nas ins-
tituições competentes, fazem também com que 
os mecanismos de responsabilização sejam fra-
cos e a punição ou sancionamento de quem não 
respeita a lei sejam limitados, por exemplo no que 
respeita às desigualdades entre mulheres e ho-
mens ou às relações laborais. 

A interligação e coordenação entre atores e 
iniciativas continua a ser dos principais desafios

Sendo a desigualdade um problema estrutural na so-
ciedade portuguesa, não confinado a determinado 
setor ou indicador e manifestando-se em vários as-
petos da vida dos cidadãos, o combate a essas de-
sigualdades tem de ser feito em muitas frentes e ser 
cada vez mais transversal e integrado. O combate à 
pobreza, à exclusão social e às desigualdades envol-
ve questões tão diversas como a educação de qua-
lidade e inclusiva, a igualdade de oportunidades e 
o combate à discriminação, o apoio ao emprego, o 
acesso a uma habitação digna, o acesso à saúde e à 
proteção social, as políticas de maior equidade fiscal 
e salarial, entre outras.  

Tal contribui para uma certa dispersão, dada a pro-
fusão de ações, projetos, iniciativas e intervenien-
tes nos vários setores. O desenho e implementação 
do quadro comunitário de apoio plurianual é disso 
exemplo, tendo dispersado as verbas existentes por 
um conjunto muito disperso de programas e medi-
das, de tal forma que torna impossível monitorizar os 
recursos para a redução da pobreza. Mesmo no rela-
tório voluntário de Portugal sobre a implementação 
da Agenda 2030 isso é evidente, onde a implemen-
tação do ODS consiste numa descrição de medidas 
avulsas sem interligação ou visão partilhada. Isto 
para além de muitas ações e projetos de combate às 
desigualdades terem muitas vezes um alcance limi-
tado e curta duração, sem que existam programas 
mais estruturados de longo prazo, com financiamen-
to consistente, adequado e sustentável. Só assim 
será possível assegurar uma atuação mais completa 
e continuada, com impactos mais duradouros. 

Por outro lado, o atual sistema de proteção social e 
apoio às pessoas/famílias em situação de maior vul-
nerabilidade está distribuído por um vasto conjunto 
de programas e ações, que constituem um mosaico 
fragmentado e com áreas de sobreposição que tor-
nam difícil o cruzamento de dados, a monitorização, 

38.  Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate 
à Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção de 
Istambul), 2011. Relatório sobre Portugal, janeiro de 2019, disponível em: 
www.cig.gov.pt/2019/01/relatorios-grevio-consulta-online/ 

a eficácia e a eficiência. Uma maior simplificação, ra-
cionalização e harmonização das prestações sociais 
existentes, bem como a identificação clara dos be-
neficiários das medidas (targeting), poderiam repre-
sentar maior eficácia na sua aplicação e maior impac-
to junto dos mais vulneráveis.

Não obstante o compromisso das autoridades por-
tuguesas para prevenir e combater a violência contra 
as mulheres, as dificuldades de coordenação entre 
entidades estão evidentes por exemplo nos casos 
de violência doméstica. A Equipa de Análise Retros-
petiva de Homicídio em situações de Violência Do-
méstica, em funcionamento desde janeiro de 2017, 
analisou vários casos entre 2015 e 2017, e fez o diag-
nóstico do que falha em cada peça do sistema, sendo 
que frequentemente as falhas são de coordenação. 
O mesmo conclui o relatório do Grupo de Peritos in-
dependentes (GREVIO) sobre a situação de Portugal 
quanto à implementação da Convenção de Istambul, 
do Conselho da Europa (janeiro de 2019), no qual se 
salienta o caminho feito no plano estratégico/legisla-
tivo, mas se apontam falhas na passagem dos planos 
à prática, na formação e na coordenação entre ato-
res (Conselho da Europa, 2019)38. Nomeadamente, 
a cooperação e comunicação entre os organismos 
judiciais (nomeadamente tribunais de família e tri-
bunais criminais), os serviços sociais, os serviços de 
proteção de menores, os serviços responsáveis pela 
aplicação da lei e os responsáveis pela saúde públi-
ca, poderia ser melhorado. O relatório destaca, igual-
mente, a necessidade de conferir à CIG os poderes e 
recursos necessários para melhorar a coordenação 
interministerial e a cooperação interinstitucional. Por 
último, é necessário reforçar os mecanismos de coo-
peração com as organizações da sociedade civil, no-
meadamente para assegurar processos de consulta 
inclusivos e transparentes.

A profusão destes instrumentos 
contrasta, em vários casos, 
com uma dificuldade de 
implementação, uma fraca 
apropriação por todos os atores 
relevantes, uma coordenação 
insuficiente e uma inércia ou 
incapacidade institucional 
de os implementar de forma 
integrada, eficaz e célere.
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É preciso avaliar o impacto das políticas na pobreza 
e nas desigualdades

Em Portugal, não existe uma estratégia integrada de 
redução da pobreza, nem uma avaliação do impacto 
das políticas e medidas na redução da pobreza e das 
desigualdades. 

Por um lado, após uma fase de correção das assime-
trias provocadas pela crise económica e o período 
de ajustamento, é preciso assumir o combate à po-
breza e à exclusão social como um desígnio nacional, 
no quadro de uma estratégia integrada e com peso 
político, que defina os objetivos, as metas e os ins-
trumentos para a sua concretização39. Atualmente, 
continua a ser prevalecente a ideia de que a pobreza 
e as desigualdades dizem respeito ao setor social ou 
às políticas de proteção social, quando a formulação 
de respostas eficazes exige um esforço concertado 
e transversal a vários setores e políticas. Apesar da 
Assembleia da República reconhecer, desde 2008, 
a pobreza como uma violação de Direitos Humanos, 
não foi ainda possível mobilizar os decisores para um 
consenso político em torno deste assunto, que possa 
clarificar conceitos, abordar as causas e mobilizar os 
diversos intervenientes para a ação comum.

Por outro lado, é necessário passar a ter em conside-
ração, de forma sistemática, o impacto que as polí-
ticas e medidas têm na redução (ou aumento) da 
pobreza e das desigualdades. Essa avaliação não é 
realizada de forma independente e abrangente no 
que respeita à implementação dos fundos estrutu-
rais, por exemplo. No âmbito legislativo/normativo, 
existe uma proposta recente para que as iniciativas 
da Assembleia da República e da administração cen-
tral e regional incluam uma aferição prévia do seu 
impacto na produção, manutenção ou agravamento 
da pobreza e exclusão social (poverty proofing), que 
importa aprovar e operacionalizar na prática. Apesar 
deste mecanismo ter sido já criado formalmente no 
que respeita à avaliação do impacto das iniciativas 
legislativas na igualdade de género, não tem sido im-
plementado, por escassez de tempo e meios.

39. Só existe atualmente uma Estratégia Regional de Combate à Pobreza e Exclusão Social nos Açores 2018-2028.

A Ajuda Pública ao Desenvolvimento ainda 
está concentrada nos países mais pobres

Em 2017, ajuda ao desenvolvimento portuguesa foi 
de 338 milhões de euros, o que representa 0,18% do 
Rendimento Nacional Bruto – RNB (Camões I.P.). 
Em valores absolutos, Portugal ocupa o 23º lugar 
no ranking dos 29 países doadores da OCDE e, em 
termos relativos, está entre os países europeus que 
afetam menor percentagem do seu RNB à ajuda ao 
desenvolvimento. Apesar do esforço realizado nos 
últimos anos, ainda não foi possível recuperar da des-
cida acentuada depois de 2011, ano em que a APD re-
presentou 0,31% do RNB. O compromisso global de 
afetar 0,7% do RNB à APD parece, assim, irrealista no 
caso português, uma vez que nunca se esteve perto 
de atingir a meta nem há uma trajetória de aumento 
sustentado. 

A APD portuguesa dirigida aos países mais pobres, 
os PMA, representa 0,06% do RNB. Isto está em li-
nha com os valores médios europeus, onde a ajuda 
aos PMA também continua a estar longe da meta in-
ternacionalmente acordada para afetar 0,15%-0,20% 
do RNB a estes países. Já a ajuda bilateral especifi-
camente dirigida para a promoção da igualdade de 
género e para o ambiente tem um peso pequeno na 
totalidade da ajuda bilateral portuguesa, muito abai-
xo das médias registadas nos doadores do CAD-OC-
DE (OCDE, 2018).

A APD bilateral (148 milhões de euros em 2017) tem 
vindo a diminuir, quer em termos absolutos quer na 
proporção da APD total, representando 30% da APD 
em 2017, enquanto historicamente representava cer-
ca de 2/3 do total. Já a APD multilateral (236 milhões 

em 2017) tem aumentado nos últimos anos e é res-
ponsável pelo aumento da APD total desde 2015, 
sendo direcionada principalmente para o Fundo Eu-
ropeu de Desenvolvimento - FED e para o orçamen-
to da Comissão Europeia para países não contem-
plados pelo FED, mas registando um aumento para 
vários fundos e organismos internacionais para os 
quais Portugal contribui financeiramente. A defesa 
do multilateralismo é uma componente relevante da 
atuação do Estado português, que adquire particular 
relevância no contexto atual. Contudo, o crescimen-
to da proporção da ajuda multilateral pode ser preo-
cupante, quer por revelar um desinvestimento em 
programas bilaterais onde a cooperação portugue-
sa tinha impacto diferenciado, quer pela dificuldade 
prática em assegurar que os fundos multilaterais se 
direcionam efetivamente para os mais pobres e vul-
neráveis.

Neste contexto, importa salientar a aposta em novas 
opções estratégicas, como a angariação e gestão 
de projetos de cooperação delegada e fundos fidu-
ciários (trust funds), sobre as quais não tem existido 
suficiente reflexão e debate. Se esta aposta permite 
a Portugal diversificar fontes de financiamento, de-
senvolver novas parcerias, colmatar insuficiências 
de fundos da cooperação portuguesa e implementar 
programas de cooperação de maior dimensão, por 
outro lado não está claro quais os impactos destes 
programas de ajuda quer nos países parceiros quer 
no próprio modelo organizativo da cooperação por-
tuguesa.

3O CONTRIBUTO DE PORTUGAL PARA 
A DIMINUIÇÃO DAS DESIGUALDADES 
NO PLANO INTERNACIONAL 

Em Portugal, não existe 
uma estratégia integrada de 
redução da pobreza, nem 
uma avaliação do impacto 
das políticas e medidas na 
redução da pobreza e das 
desigualdades.
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Em termos geográficos, a APD portuguesa conti-
nua a ser concentrada principalmente em 6 países 
(os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa 
- PALOP e Timor-Leste), dos quais todos são Países 
Menos Avançados - PMA à exceção de Cabo Ver-
de, 3 são Estados Insulares em Desenvolvimento e 3 
são países em situação de fragilidade40. No entanto, 
a proporção dedicada a outros países tem vindo a 
aumentar, pelo que é necessário equilibrar a diversi-
ficação de geografias com a manutenção das priori-
dades em países mais vulneráveis, com maiores ne-
cessidades e fragilidades, e que, por definição, mais 
necessitam da cooperação para o desenvolvimento. 

Por outro lado, vários países prioritários da coope-
ração portuguesa atualmente considerados PMA 
poderão fazer a graduação a partir de 2021 (Ango-
la, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste). Portugal tem 
defendido nas instâncias internacionais, particular-
mente na OCDE, a necessidade de ter em conta os 

40. Meta 10.b do ODS 10: Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados 
onde a necessidade é maior, em particular os países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento (…).

41. É feita uma avaliação de 7 áreas: ajuda ao desenvolvimento, finanças, tecnologia, ambiente, comércio, segurança e migrações. Commitment to Deve-
lopment Index 2018: www.cgdev.org/publication/commitment-development-index-2018 

42. Mais informação em www.oecd.org/dac/financing-sustainable-development/tossd.htm 

desafios da transição nos países de rendimento mé-
dio-baixo, numa ótica de desigualdades. Nomeada-
mente, pela necessidade de não penalizar estes paí-
ses e de encontrar outras formas de cooperação para 
além da ajuda ao desenvolvimento, incluindo a trans-
ferência de tecnologias, o apoio à inovação ou o apoio 
à definição de políticas coerentes e sustentáveis.

A falta de previsibilidade a médio-prazo é um fator 
que dificulta uma avaliação das perspetivas sobre a 
APD portuguesa, pois não existe informação sobre 
calendarização ou compromissos futuros da APD em 
termos quantitativos. Refira-se, como nota positiva, 
o facto de a APD portuguesa ser pouco inflacionada, 
na medida em que por exemplo os custos internos 
com refugiados não são relevantes, e como nota ne-
gativa, o facto de grande parte da ajuda bilateral não 
ser implementada utilizando os sistemas nacionais 
dos países parceiros, o que não contribui para a apro-
priação.

O contributo de Portugal para o 
desenvolvimento global é positivo

Desde 2003, o Índice de Compromisso com o Desen-
volvimento41 representa uma avaliação, ainda que 
limitada, do contributo dos países doadores para o 
desenvolvimento global. Portugal ocupa o 9º lugar 
num total de 27 países, com resultados mais baixos 
no que respeita ao comércio (devido a procedimen-
tos aduaneiros e logísticos burocráticos e à insufi-
ciência das infraestruturas comerciais) e à ajuda ao 
desenvolvimento (devido aos baixos montantes 
financeiros) e melhores resultados nas componen-
tes de tecnologia (devido à aposta em investigação 
& desenvolvimento), ambiente (por ter emissões de 
CO2 abaixo da média dos doadores e não ter produ-
ção de combustíveis fósseis) e migrações (pela ratifi-
cação dos pactos internacionais e pelas políticas de 
integração). Desde 2010, altura em que ocupou o 1º 
lugar no ranking, Portugal tem vindo a descer posi-
ções neste índice.

Tendo em consideração a insuficiência dos instru-
mentos existentes para avaliação do contributo real 
da comunidade internacional para o desenvolvimen-
to sustentável (incluindo a mobilização de recursos 
para os bens comuns globais), bem como a diversi-
dade de financiamentos e intervenientes que têm 
impacto nos processos de desenvolvimento (muito 
para além da ajuda ao desenvolvimento), Portugal 

tem participado nas discussões em curso para ope-
racionalização da medida estatística TOSSD – Total 
Oficial Support for Sustainable Development.42 No-
meadamente, defendeu a necessidade de envolvi-
mento de vários atores, incluindo os países parceiros, 
as Nações Unidas e a sociedade civil na definição da 
medida, para que esta seja o mais abrangente e inclu-
siva possível. Apesar dos grandes desafios técnicos, 
o objetivo é que, a partir de 2020, esta medida esteja 
acordada nas Nações Unidas e implementada para 
analisar os recursos de financiamento dos ODS.

Relativamente ao investimento direto estrangei-
ro - IDE, a estratégia portuguesa centra-se mais na 
atração de investimento do que na promoção do 
investimento português no exterior. Mesmo assim, 

destacam-se os programas de internacionalização 
das empresas portuguesas, algumas das quais com 
relações comerciais e de investimento relevantes nos 
países parceiros da cooperação para o desenvolvi-
mento. Os instrumentos existentes de participação 
do setor privado do desenvolvimento têm tido um 
alcance limitado, devido a fatores como a escas-
sez de fundos, as características do setor empresa-
rial português, a fraca capacidade institucional e as 
dificuldades de articulação entre as empresas por-
tuguesas, a banca nacional e internacional. Recen-
temente há um esforço para melhorar a atuação no 
financiamento do desenvolvimento, tendo sido reali-
zada a recapitalização e restruturação da Sociedade 
para o Financiamento do Desenvolvimento – SOFID, 
para que assuma maior destaque no apoio ao inves-
timento em países em desenvolvimento, por exem-
plo com a assinatura de acordos com vários fundos 
e organismos internacionais. É o caso do acordo de 
colaboração com o Banco Europeu de Investimento 
– BEI para financiamentos nos países ACP, assinado 
em outubro de 201843, com o objetivo de permitir às 
empresas portuguesas acesso a financiamentos ao 
desenvolvimento e a novos instrumentos mitiga-
dores de risco. Em novembro de 2018, foi assinado 
o “Compacto Lusófono”, um acordo entre o Estado 
Português e o Banco Africano de Desenvolvimento 
para apoiar o investimento privado nos PALOP44. É 
agora necessário operacionalizar estes instrumentos 
e monitorizar a sua implementação, particularmen-
te no seu contributo para um desenvolvimento mais 
sustentável e inclusivo.

No que respeita ao comércio, Portugal integra as re-
gras da União Europeia que definem o tratamento 
especial e diferenciado para países em desenvolvi-
mento. Na política comum de comércio, nos acordos 
de comércio livre e em outros acordos com regiões 
e países terceiros, a perspetiva portuguesa tem de-
fendido a importância de integrar os objetivos de 
desenvolvimento na política comercial. A posição 
portuguesa nas negociações do acordo EU-ACP 
pós-Cotonou foi no sentido de manter a integridade 
e acquis de Cotonou como acordo-chapéu de en-
quadramento das relações entre a UE e os Estados 
ACP, numa altura em que vários Estados europeus 
defendiam a dissolução em acordos regionais.

Relativamente às migrações, Portugal continua a 
ser um país de emigração, sendo o país da UE com 
maiores remessas dos seus emigrantes (mais de 3,5 
mil milhões de euros em 2017) e também dos poucos 
que regista um saldo positivo na diferença entre as 
remessas recebidas dos seus emigrantes e as remes-

43. Do acordo faz parte uma linha de financiamento de 12 milhões de euros para projetos das Pequenas e Médias Empresas portuguesas nos países ACP.

44. A iniciativa pretende promover projetos no setor privado nos PALOP (assim como potenciais parcerias público-privadas) avaliados em mais de 5 mil 
milhões de dólares, que poderão ser apoiados pelo Compacto para os PALOP. Neste quadro, o Governo português inscreveu 400 milhões de euros de 
garantias no Orçamento do Estado para 2019 para afetar a projetos nestes países.

sas enviadas pelos imigrantes em Portugal para os 
países de origem.  Em relação aos imigrantes, Portu-
gal é reconhecido internacionalmente como um dos 
países da Europa com melhores políticas de imigra-
ção e integração, o que assenta, em grande medida, 
num enquadramento normativo e institucional ade-
quado, que procura não tanto gerir os fluxos, mas 
mais promover políticas inclusivas. O facto de Por-
tugal ter uma proporção de migrantes e refugiados 
inferior ao que se verifica em muitos países europeus 
também é relevante neste contexto, tornando mais 
fácil a gestão dos fluxos. Um exemplo recente de âm-
bito legislativo é a aprovação da lei n.º 93/2017, esta-
belecendo o regime jurídico da prevenção, da proibi-
ção e do combate a qualquer forma de discriminação 
em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalida-
de, ascendência e território. Na prática, porém, mui-
to pode ainda ser feito na implementação concreta 
de todas as medidas definidas, de operacionalização 
célere e articulação dos instrumentos e intervenien-
tes (por exemplo, entre os planos de integração, os 
apoios sociais, as autorizações de residência, o apoio 
ao emprego). Existem também áreas a melhorar no 
âmbito do acesso aos direitos na prática, nomeada-
mente no âmbito da participação política dos imi-
grantes, ou da não-discriminação de imigrantes com 
base na origem racial e étnica.  

No plano multilateral, Portugal subscreveu o Pacto 
Global para uma Migração Segura, Ordenada e Re-
gular, aprovado em dezembro de 2018 nas Nações 
Unidas, e apoiou a inclusão das migrações nos ODS, 
defendendo concretamente que a proteção dos di-
reitos humanos dos migrantes é uma prioridade po-
lítica transversal e que todos os meios deverão ser 
postos em prática para combater o tráfico de seres 
humanos e a exploração laboral. 

Portugal subscreveu o Pacto 
Global para uma Migração 
Segura, Ordenada e Regular, 
aprovado em dezembro de 
2018 nas Nações Unidas, 
e apoiou a inclusão das 
migrações nos ODS.

É necessário equilibrar a 
diversificação de geografias 
com a manutenção das 
prioridades em países mais 
vulneráveis, com maiores 
necessidades e fragilidades.
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Portugal apoia a voz dos países mais 
pobres no plano multilateral

45. Meta 10.6 do ODS 10.

Na negociação dos ODS, Portugal defendeu a im-
portância de abordar a questão das desigualdades e 
de ter em consideração as necessidades dos países 
mais frágeis, pobres e vulneráveis. Com efeito, em vá-
rios fóruns multilaterais e inter-regionais (p. ex. UE-Á-
frica ou UE-ACP), Portugal aparece frequentemente 
como um facilitador de consensos, que tem em con-
ta as posições dos países mais pobres, defendendo 
uma apropriação e liderança destes do seu processo 
de desenvolvimento e uma maior voz destes países 
nas discussões internacionais (Ferreira, Faria, Car-
doso, 2015)45. Dada a crescente dificuldade dos paí-
ses mais pobres e marginalizados se fazerem ouvir 
- mesmo no seio dos países em desenvolvimento e 
face à preponderância de alguns países emergentes 
- Portugal tem atuado frequentemente na defesa das 
posições desses países, sendo reconhecido como 
um parceiro útil e como um “honest broker”. 

Exemplos dessa atuação são as posições tomadas 
no âmbito da Agenda Global 2030 (nomeadamente 
pela inclusão de um objetivo sobre paz e seguran-
ça, concertando posições com São Tomé e Prínci-
pe e a Guiné-Bissau, e contra a posição dos BRICS), 
nas agendas de eficácia da ajuda e de financiamen-
to do desenvolvimento (em prol da manutenção do 
compromisso de 0,7% APD/RNB ou de uma aten-
ção especial às necessidades dos Estados frágeis), 
ou na política da UE para o Desenvolvimento (p. ex. 
defendendo a manutenção do compromisso de 50% 

da ajuda ao desenvolvimento para África) (Ferreira, 
Faria, Cardoso, 2015). Mais recentemente, assumem 
também alguma relevância nas posições de Portugal 
a defesa da igualdade de género e da eliminação de 
todas as formas de violência contra as mulheres.

Tendo em conta as perspetivas futuras, existem te-
mas onde a interação entre a vertente externa e inter-
na pode gerar algumas contradições. Nomeadamen-
te, a defesa dos interesses dos PMA nas instituições 
internacionais poderá ser mais difícil à medida que 
a cooperação portuguesa transita para parceiros de 
rendimento médio. Também a defesa do compromis-
so dos 0,7% APD/RNB, assumida multilateralmente 
como uma posição ao lado dos países mais pobres 
(e também face a pressões de outros doadores para 
deixar cair o compromisso) pode tornar-se insusten-
tável com o tempo na medida em contradiz a situa-
ção da APD portuguesa,  se não existir um calendário 
progressivo e faseado de evolução da APD que per-
mita assegurar credibilidade na defesa desta meta. 

Há uma perda de capacidade de atuação 
nas mais-valias da cooperação bilateral
Muitos projetos da cooperação bilateral portuguesa 
têm contribuído para o combate às desigualdades 
nos países parceiros, nomeadamente no âmbito da 
educação, da saúde, do desenvolvimento de capaci-
dades e da cooperação institucional. São disso exem-
plo a ajuda para reforço dos sistemas de ensino e da 
governação no setor da educação, o apoio a enqua-
dramentos legislativos e jurídicos não-discriminató-
rios, a reforma dos sistemas fiscais e a criação de ca-
pacidades em finanças públicas, o apoio à conceção 
e implementação de programas de proteção social, 
a formação de quadros técnicos em vários setores, 
o reforço de capacidades estatísticas, entre outros. 
Este apoio, que vai muito para além das assistências 
técnicas, mas que atua na construção de leis, no re-
forço das instituições na educação e formação das 
pessoas, ou na melhoria do desempenho das fun-

ções sociais, corresponde a uma necessidade evi-
dente dos países parceiros, particularmente dos paí-
ses mais pobres e em situação de fragilidade.

Apesar de Portugal ter conhecimentos técnicos e ex-
periência, não existe uma visão integrada e partilha-
da das ações de desenvolvimento de capacidades, o 

que contribui para uma imagem de descoordenação 
e dispersão. Além disso, nos últimos anos, verifica-se 
uma perda de capacidade no plano operacional, in-
cluindo a perda de capacidade de resposta ao nível 
setorial/público, a dificuldade de mobilização de re-
cursos humanos qualificados para missões de apoio 
técnico de longa duração no terreno, a persistência 
de enquadramentos legais e institucionais não favo-
ráveis, ou até a própria extinção ou “downgrade” de 
instituições. 

46. Iniciativa multi-atores com 82 parceiros (25 Estados e doadores, 15 Organizações Internacionais, 42 Organizações Não-Governamentais). Mais infor-
mação em www.calltoactiongbv.com/

47. Em Portugal, foram implementados 3 programas de ação consecutivos, especificamente centrados nesta forma de violência, fazendo de Portugal 
um país pioneiro neste domínio.

O combate à desigualdade entre 
mulheres e homens não está 
devidamente integrado na cooperação 
portuguesa
O Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 
2014-2020 afirma a igualdade de género é uma prio-
ridade transversal e que o objetivo é reforçar a atua-
ção nesta área, particularmente fomentando o em-
poderamento das mulheres e raparigas nos países 
parceiros. No entanto, a avaliação efetuada em 2018 
à incorporação da igualdade de género na coope-
ração portuguesa para o desenvolvimento concluiu 
que os compromissos internacionais assumidos não 
se traduziram em prioridades na prática e que exis-
te uma grande distância entre a retórica e as medi-
das concretas, sendo Portugal um dos países “que 
menos atenção tem dado às questões de género na 
cooperação para o desenvolvimento, quer em pro-
jetos específicos, quer na transversalidade do tema” 
(Camões I.P., 2018). A Estratégia setorial da Coopera-
ção Portuguesa para a Igualdade de Género, elabora-
da em 2011, não teve efeitos práticos e está desatua-
lizada, estando atualmente prevista a elaboração de 
uma nova estratégia. 

No âmbito da educação para o desenvolvimento, re-
fira-se que a Estratégia Nacional de Educação para 
o Desenvolvimento - ENED 2018-2022 foi elaborada 
com a participação de organizações ligadas à pro-
moção da igualdade de género, o que contribuiu 
para incluir essa perspetiva no quadro da defesa dos 
direitos humanos e de um mundo mais justo e equi-
librado. Relativamente à ajuda humanitária, desta-
ca-se a participação portuguesa na iniciativa “Call to 
Action”, que aborda as situações de violência e de-
sigualdade entre mulheres e homens em emergên-
cias e crises humanitárias46. Na cooperação para o 
desenvolvimento, alguns projetos da cooperação 
portuguesa contribuíram, na prática, para o empo-
deramento das mulheres em alguns contextos, como 
foi o caso da Guiné-Bissau, embora seja difícil a ava-

liação de impacto dada a ausência de metas e indi-
cadores específicos. Nos últimos anos, é evidente um 
investimento em questões mais direcionadas, como 
a mutilação genital feminina47 e o apoio aos direitos 
da saúde sexual e reprodutiva, para além de um forte 
compromisso ao nível multilateral para o ODS 5.

No entanto, persiste ainda a ideia de que só os pro-
jetos que lidam com mulheres estão ligados à igual-
dade de género, pelo que esta preocupação não é 
incluída sistematicamente na conceção e implemen-
tação de todas as políticas, programas e projetos ou, 
quando o é, existe apenas uma referência à transver-
salização (mainstream) do assunto e não objetivos, 
metas e indicadores de género concretos, ajustados 
à realidade de cada país parceiro e tendo por base 
uma reflexão conjunta. Não existindo um pensa-
mento crítico estruturado sobre esta dimensão, ve-
rifica-se depois numa fraca sistematização no diálo-
go com os países parceiros e, mais concretamente, 
nos programas de cooperação. Por outro lado, não 
existem recursos humanos especialistas e dedica-
dos à igualdade de género nem na programação da 
cooperação com os países parceiros, nem na con-
ceção, implementação e avaliação dos projetos de 
desenvolvimento. Não há formação adequada dos 
recursos humanos nas instituições que intervêm na 
cooperação e não existe orçamento específico des-
tinado às questões de género, nem os orçamentos da 
cooperação são sensíveis ao género. Na implementa-
ção da Estratégia “Portugal + Igual” no plano nacio-
nal, só agora se está a iniciar o processo de reporte 
sobre estas questões em termos institucionais.

Esta preocupação não é 
incluída sistematicamente na 
conceção e implementação 
de todas as políticas, 
programas e projetos 
ou, quando o é, existe 
apenas uma referência 
à transversalização 
(mainstream) do assunto (…).

Dada a crescente dificuldade 
dos países mais pobres e 
marginalizados se fazerem 
ouvir - mesmo no seio dos 
países em desenvolvimento 
e face à preponderância de 
alguns países emergentes 
- Portugal tem atuado 
frequentemente na defesa 
das posições desses países.
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48. Num contexto em que os desafios do desenvolvimento são complexos e multidimensionais, a Coerência das Políticas para o Desenvolvimento (CPD) 
baseia-se na necessidade de assegurar que as políticas públicas sobre vários setores - migrações, as alterações climáticas, o comércio, a segurança ou 
a soberania alimentar - contribuem para os esforços de desenvolvimento. Nesse sentido, é um instrumento importante para uma transformação efetiva 
e para o alcance dos ODS. A União Europeia (UE) e os seus Estados Membros assumiram a CPD enquanto compromisso político e obrigação legislativa 
no Tratado de Lisboa (art.º 208).

49. Ver por exemplo www.coerencia.pt 

A coerência das políticas para o 
desenvolvimento é ainda incipiente

Melhorar a coerência das políticas setoriais com os 
objetivos do desenvolvimento é um desígnio essen-
cial para contribuir para um desenvolvimento cen-
trado nas pessoas, mais justo, menos desigual e mais 
inclusivo48. Portugal possui os instrumentos norma-
tivos a institucionais necessários para a promoção 
da Coerência das Políticas para o Desenvolvimento 
(CPD): uma Resolução do Conselho de Ministros es-
pecífica, em 2010, a adaptação do mandato da Co-
missão Interministerial para a Cooperação de forma a 
incluir a CPD, desde 2013, e a criação de uma rede de 
pontos focais nos vários ministérios setoriais, desde 
2015. 

No entanto, a aplicação prática destes instrumentos 
está ainda longe dos objetivos para eles definidos. 
Portugal não faz uma avaliação à priori sobre os im-
pactos que as suas políticas têm nos países em de-
senvolvimento e o contributo para o desenvolvimen-
to global raramente é tido em conta na definição das 
políticas nacionais. Por outro lado, no quadro da pró-
pria política de desenvolvimento, são conhecidas as 
dificuldades de coordenação do sistema da coope-
ração portuguesa, espartilhado pela fragilidade do 
organismo coordenador e pela fragmentação de ini-
ciativas e atores, o que não favorece uma visão parti-
lhada ou o reforço de uma voz comum. Assim, apesar 
de algumas iniciativas da sociedade civil portuguesa 
para aprofundar o conhecimento e sensibilizar para a 
necessidade de uma maior coerência das políticas49, 
este continua a ser um tema distante para os deciso-
res políticos.

Tudo isto se deve, em boa parte, ao baixo leverage e 
peso político que a cooperação para o desenvolvi-
mento tem no seio das políticas públicas, com pou-
ca capacidade para reforçar a sensibilização sobre 
o tema, para influenciar decisões, ou para integrar a 
perspetiva de desenvolvimento noutras áreas seto-
riais, face a outros interesses considerados mais re-
levantes ou urgentes, nomeadamente no plano in-
terno. Mesmo na implementação da Agenda 2030, é 
notório o predomínio da abordagem nacional/inter-
na, com uma diluição ou secundarização do contri-
buto para o desenvolvimento global.

RECOMENDAÇÕES 

No plano interno/nacional

1. Uma causa nacional 
Dar seguimento concreto à Resolução da Assembleia 
2008, que considerou a pobreza como uma violação 
dos direitos humanos, assumindo a luta contra pobre-
za e as desigualdades como uma causa nacional, ex-
pressa ao mais alto nível político. Isto traduz-se: 

i. Na definição e implementação de uma Estraté-
gia Nacional para erradicação da pobreza e ex-
clusão social, que preconize uma visão sistémica 
e integrada dos problemas sociais e represente 
um compromisso de Estado para além da legisla-
tura, alinhada com a Agenda 2030 e concretiza-
da em responsabilidades concretas; 

ii. Na implementação de critérios de avaliação do 
impacto positivo ou negativo (poverty proofing) 
das políticas públicas, do orçamento de Estado 
e da legislação sobre a pobreza e a exclusão so-
cial (incluindo atos normativos da administração 
central e regional e os projetos e propostas de lei 
submetidos à Assembleia da República).

2. Redistribuição da riqueza 
Apostar num crescimento mais inclusivo através de 
políticas de redistribuição do rendimento e da ri-
queza que vão muito para além das políticas sociais, 
incluindo no âmbito da política económica (reforçan-
do o investimento social) e da justiça fiscal (incluindo 
a maior progressividade dos sistemas de tributação 
do rendimento, a revisão das taxas de impostos ao 
consumo para bens essenciais e para bens com im-
pacto positivo nos planos social e ambiental, o com-
bate à evasão fiscal, entre outras medidas).

3. Proteção social
Reforçar a proteção social e o sistema de prestações 
sociais, de forma a torná-lo mais coerente, justo e 
eficaz, incluindo: (i) redefinir, simplificar e harmonizar 
as prestações sociais; (ii) promover o acesso e asse-
gurar que os instrumentos se aproximam progressi-
vamente do limiar da pobreza; (iii) dar atenção acres-
cida à pobreza entre aqueles que trabalham, dado o 

alto nível de precariedade e o baixo nível salarial em 
Portugal. Devem ser estabelecidas prioridades nacio-
nais para se definir um regime de rendimento míni-
mo adequado às necessidades das pessoas mais vul-
neráveis, incluindo uma atenção especial à proteção 
dos idosos contra a pobreza e a exclusão social. 

4. Emprego e formação
Promover políticas ativas de emprego, que incluam 
uma preocupação acrescida com a integração de 
grupos vulneráveis e desfavorecidos no mercado 
de trabalho. Investir em formação de qualidade, di-
ferenciadora e capaz de uma integração profissional 
duradoura dos jovens. Reforçar o trabalho digno, in-
cluindo: medidas para a melhoria das condições de 
trabalho, para combater a precariedade, para uma 
organização do tempo de trabalho humanizada e 
mais flexível que permita melhor conciliação da vida 
pessoal e profissional, para a qualificação e aprendi-
zagem ao longo da vida. 

5. Desigualdades múltiplas
Dar especial atenção a políticas e medidas que com-
batam a intersecção entre múltiplas desigualda-
des e discriminações - territoriais, de género, raciais/
étnicas, de rendimentos, etárias -, que se reforçam 
mutuamente e perpetuam círculos de pobreza e ex-
clusão social, de forma a ter um maior impacto nas 
necessidades específicas dos grupos mais vulnerá-
veis.

6. Agenda 2030
Sensibilizar e promover a incorporação da Agenda 
2030, e particularmente dos ODS ligados ao comba-
te às desigualdades, nas agendas de trabalho das ins-
tituições e organizações em Portugal, públicas e pri-
vadas, em todos os setores.

7. Participação e diálogo
Reforçar o diálogo e a participação dos cidadãos 
(particularmente os grupos mais vulneráveis, que 
enfrentam situações de pobreza e exclusão social) 
e da sociedade civil enquanto parceiro efetivo, em 

17 recomendações para melhorar a implementação do ODS 10 
e o combate às desigualdades por Portugal

Portugal não faz uma 
avaliação à priori sobre 
os impactos que as suas 
políticas têm nos países 
em desenvolvimento 
e o contributo para o 
desenvolvimento global 
raramente é tido em conta 
na definição das políticas 
nacionais.
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todas as vertentes e setores, não só na definição dos 
programas de reformas, dos planos e medidas de 
combate às desigualdades e à pobreza, mas na sua 
apropriação, implementação e monitorização. Isso 
implica a concretização de mecanismos de partici-
pação, com estratégias e instrumentos inclusivos. Só 
com uma eficaz participação dos diferentes atores 
no processo de tomada de decisões, será possível 
maior e melhor transparência das políticas públicas, 
bem como a sua maior adequabilidade às necessida-
des locais e nacionais. 

8. Assimetrias territoriais
Na implementação das políticas públicas e de inves-
timento, procurar ativamente a correção de assime-
trias regionais, implementando uma discriminação 
positiva a favor das regiões mais desfavorecidas e 
do interior, nomeadamente ao nível do investimento 
público em infraestruturas, da qualidade dos serviços 
sociais básicos, do apoio à revitalização e moderniza-
ção da capacidade produtiva e da criação de empre-
go de qualidade.

9. Uma Europa social
Na União Europeia, defender o reforço das compe-
tências da UE na área social, porque os grandes de-
safios são comuns. Só lutando por um verdadeiro 
compromisso europeu - que seja uma obrigação dos 
Estados Membros - e orientando o modelo europeu 
para os direitos sociais e a coesão social poderão 
existir soluções abrangentes que reduzam a pobreza, 
a desigualdade e a discriminação. Em Portugal, con-
cretizar o Pilar Europeu dos Direitos Sociais através 
de um roadmap que explicite a implementação e mo-
nitorização dos direitos sociais através de metas, me-
didas e indicadores.

10. Quadro comunitário de apoio
Trabalhar numa organização, implementação e mo-
nitorização mais eficaz do quadro comunitário de 
apoio e dos fundos estruturais, tendo como linha 
orientadora da ação o combate às desigualdades e a 
exclusão social, através de (i) maior complementari-
dade e coordenação entre programas e instrumentos 
de financiamento, (ii) uma participação reforçada dos 
atores da sociedade civil, (iii) uma monitorização re-
forçada do impacto dos fundos estruturais europeus 
na redução da pobreza e das desigualdades, incluin-
do o compromisso de afetar 20% do FSE ao combate 
à pobreza e exclusão social.

11. Igualdade de Género
Todas as políticas devem ter em conta, de maneira 
sistemática, no planeamento, definição, execução, 
acompanhamento e avaliação, as especificidades 
das condições e necessidades das mulheres e dos ho-
mens. Nesse sentido, é necessário: 

i. Reforçar a fiscalização do cumprimento da le-
gislação sobre igualdade de género (incluindo 
no setor empresarial e ao nível local), nomeada-
mente o sancionamento/punição em caso de in-
cumprimento das leis laborais, da paridade e da 
igualdade salarial.

ii. Alargar e sistematizar a avaliação de impacto em 
matéria de género das políticas públicas e das 
políticas orçamentais, tornando operacional e 
sistemática a orçamentação sensível ao género. 

iii. Trabalhar para que o limiar da paridade constan-
te nas leis da representatividade seja progressi-
vamente atualizado para os 50%.

iv. Investir numa governação forte para os direitos 
humanos das mulheres, através de mecanismos 
institucionais para a igualdade reforçados e mais 
coordenados, e assegurando o envolvimen-
to sistemático das organizações promotoras da 
igualdade.

v. Assegurar a aplicação rigorosa das leis que crimi-
nalizam a violência contra as mulheres e a tomar 
medidas adicionais para a prevenção e proteção 
das mulheres e das raparigas da violência de gé-
nero, particularmente na esfera doméstica.

vi. Reforçar a recolha e disponibilização de dados 
estatísticos sensíveis ao género (p. ex. dados so-
bre discriminação e violência sobre as mulheres, 
alguns ainda não sistematizados em Portugal).

No plano externo/global:

12. Não descurar a vertente externa de implementa-
ção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sus-
tentável, evitando a sua diluição ou secundarização 
face à vertente interna/nacional. Isto passa por refor-
çar o contributo de Portugal para o desenvolvimento 
global em todas as vertentes e por envolver ativa-
mente os atores da cooperação portuguesa na im-
plementação de todos os ODS.

13. Sendo impossível cumprir o compromisso de 
afetação de 0,7% do RNB à ajuda pública ao desen-
volvimento - APD, dadas condições económicas de 
Portugal, é necessário estabelecer um calendário 
realista de subida sustentável da APD portuguesa, 
que comprometa as entidades envolvidas na coope-
ração portuguesa e ofereça maior previsibilidade e 
transparência.

14. Tendo em conta a possível graduação de vários 
países parceiros da cooperação portuguesa, defen-
der uma atenção especial da comunidade interna-
cional à necessidade de encontrar novas formas de 
cooperação e de responder às necessidades destes 
países numa ótica de combate às desigualdades e à 
pobreza.

15. Na ajuda bilateral, investir numa visão mais inte-
grada e partilhada das ações de desenvolvimento 
de capacidades, assumindo os programas de capa-
citação institucional e apoio técnico em vários seto-
res (governação, enquadramentos legislativos e jurí-
dicos, finanças públicas, proteção social, estatística) 
como fundamentais no apoio aos países parceiros 
para redução das desigualdades.

16. Integrar de forma mais sistemática o combate à 
desigualdade entre mulheres e homens na coope-
ração portuguesa, incluindo: (i) operacionalizar a di-
mensão da igualdade de género nos programas com 
os países parceiros, com base numa reflexão con-
junta; (ii) incluir esta dimensão na conceção e imple-
mentação das ações e projetos, com objetivos, me-
tas e indicadores de género concretos; (iii) trabalhar 
na definição e operacionalização de uma Estratégia 
setorial da Cooperação Portuguesa para a Igualdade 
de Género, que se articule com as outras estratégias 
existentes; (iv) reforçar os recursos humanos espe-
cialistas e dedicados à igualdade de género; (v) pro-
mover orçamentos sensíveis ao género.

17. Reforçar a coerência das políticas para o desen-
volvimento, operacionalizando os instrumentos nor-
mativos a institucionais já existentes e avaliando o 
impacto das políticas setoriais no desenvolvimento 
global.

RECOMENDAÇÕES RECOMENDAÇÕES
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Bases de dados:

Portugal: 

Instituto Nacional de Estatística (INE)   
www.ine.pt 

Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social  (GEP-
MTSSS)  
www.gep.msess.gov.pt/

Pordata, FFMS  
 www.pordata.pt

Portugal Desigual (impacto da crise):
 https://portugaldesigual.ffms.pt/

Eurostat:  
https://ec.europa.eu/eurostat 

Inquérito às Condições de Vida e Rendimento – ICOR 
, 2018 (EU-SILC = EU Statistics on Income and Living 
Conditions)

European Union Labour Force survey, 2018

Structure of Earnings survey, 2017

ESSPROS (proteção social) 

Eurostat: SDGs and me   
https://ec.europa.eu/eurostat/cache/digpub/sdgs/ 

Estatísticas da UE sobre a Agenda 2030:  
https://ec.europa.eu/eurostat/web/sdi

EIGE – European Institute for Gender Equality 
https://eige.europa.eu/ 

Eurobarómetros:

Eurobarómetro regular sobre a Opinião Pública na 
UE, outono 2018

Work-life balance, outubro 2018

EU citizens and development cooperation, junho 2018

Igualdade de género, junho 2017

Links úteis:

Nacional

EAPN Portugal/Rede Europeia Anti Pobreza  
www.eapn.pt/

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 
(CIG)
www.cig.gov.pt/ 

Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego (CITE)  
cite.gov.pt/ 

Plataforma Portuguesa para os Direitos das Mulheres 
(PpDM) 
plataformamulheres.org.pt/ 

Centro de Recursos e Conhecimento Digital Maria 
Alzira Lemos
https://recursos.plataformamulheres.org.pt/ 

UMAR – União de Mulheres Alternativa e Resposta 
www.umarfeminismos.org/ 

Rede Portuguesa de Jovens para a Igualdade
http://redejovensigualdade.org.pt/blog/ 

CIEG - Centro Interdisciplinar de Estudos de 
Género (ISCSP) 
cieg.iscsp.ulisboa.pt/

Observatório das Desigualdades
observatorio-das-desigualdades.com/ 

Camões – Instituto da Cooperação e da Língua, I.P
instituto-camoes.pt 

Global

Desenvolvimento Sustentável e Agenda 2030
www.un.org/sustainabledevelopment/

Portal das desigualdades
https://inequality.org/

OCDE: Desigualdade
www.oecd.org/social/inequality.htm

Make Europe Sustainable for All
https://makeeuropesustainableforall.org/

Indicadores do ODS 10 na UE
https://ec.europa.eu/eurostat/web/sdi/reduced-
inequalities 

ANEXOS

REDUZIR AS DESIGUALDADES 
NO INTERIOR DOS PAÍSES E 
ENTRE PAÍSES
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10.1 Até 2030, progressivamente alcançar, e manter de forma sus-
tentável, o crescimento do rendimento dos 40% da população mais 
pobre a um ritmo maior do que o da média nacional

10.1.1 Taxa de crescimento das despesas das famílias ou 
rendimento per capita entre os 40% da população com 
menores recursos e a população total

10.2 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, económica e 
política de todos, independentemente da idade, género, deficiência, 
raça, etnia, origem, religião, condição económica ou outra

10.2.1 Proporção de pessoas que vivem em agregados fa-
miliares com um rendimento inferior a 50% do rendimento 
mediano, por sexo, grupo etário e tipo de limitação

10.3 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualda-
des de resultados, inclusive através da eliminação de leis, políticas 
e práticas discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e 
ações adequadas a este respeito

10.3.1 Proporção da população que reportou ter-se senti-
do pessoalmente discriminada ou assediada nos últimos 12 
meses por motivos de discriminação proibidos no âmbito 
da legislação internacional dos direitos humanos

10.4 Adotar políticas, especialmente ao nível fiscal, salarial e de pro-
teção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade

10.4.1 Proporção do trabalho no PIB, incluindo as remune-
rações e as transferências de proteção social

10.5 Melhorar a regulamentação e monitorização dos mercados e 
instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais 
regulamentações

10.5.1 Indicadores de Solidez Financeira

10.6 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em 
desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições económi-
cas e financeiras internacionais globais, a fim de produzir instituições 
mais eficazes, credíveis, responsáveis e legítimas

10.6.1 Proporção de membros e direito de voto dos países 
em desenvolvimento em organizações internacionais

10.7 Facilitar a migração e a mobilidade das pessoas de forma orde-
nada, segura, regular e responsável, inclusive através da implemen-
tação de políticas de migração planeadas e bem geridas

10.7.1 Custo de recrutamento suportado pelo empregado em 
proporção do rendimento anual auferido no país de destino

10.7.2 Número de países que implementaram políticas de 
migração bem geridas

10.a Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado 
para países em desenvolvimento, em particular para os países me-
nos desenvolvidos, em conformidade com os acordos da Organiza-
ção Mundial do Comércio

10.a.1 Proporção de posições pautais aplicadas às impor-
tações provenientes dos países menos desenvolvidos e 
dos países em desenvolvimento com taxa zero

10.b Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos fi-
nanceiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados 
onde a necessidade é maior, em particular os países menos desen-
volvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em de-
senvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acor-
do com os seus planos e programas nacionais

10.b.1 Total de fluxos de recursos para o desenvolvimento, 
por beneficiário e país doador, e tipo de fluxo (ex. ajuda pú-
blica ao desenvolvimento, investimento direto estrangeiro 
e outros fluxos)

10.c Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de 
remessas dos migrantes e eliminar os mecanismos de remessas com 
custos superiores a 5%

10.c.1 Custos das remessas em proporção do valor remitido

METAS INDICADORES

ANEXO 1: METAS E INDICADORES DO 
OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 10

ANEXO 2: INTERLIGAÇÕES DO 
ODS 10 COM OUTROS ODS 

FIGHTINEQUALITIES#FIGHTINEQUALITIES#

Acesso 
universal 
a energia 

(7.1)

Acesso a alimentos, em 
especial para os 

vulneráveis, duplicação 
do rendimento de 

produtores de alimentos 
de pequena escala, 
mulheres, indígenas, 

agricultores familiares, 
acesso igual à terra 

(2.1, 2.3)

Acesso à educação 
igual para todos, em 

especial os vulneráveis, 
igualdade de 

oportunidades, 
inclusão política, 

económica e social 
(4.5, 10.2, 10.3)

Acesso equitativo 
a água potável, 

acesso a 
saneamento e 

higiene adequados 
e equitativos 

(6.1, 6.2) 

Emprego pleno e produtivo, 
ambientes de trabalho 

seguros (para as situações 
de emprego precário), 

erradicação do 
desemprego jovem, 

eliminação do trabalho 
infantil, aumento do 

crescimento do rendimento 
(8.5, 8.6, 10.1)

Infraestrutura com 
enfoque no acesso 

comportável e 
equitativo para 

todos
(9.1)

Acesso universal a 
espaços públicos, 

acesso a alojamento 
e serviços básicos 

adequados, seguros e 
comportáveis 

(11.7, 11.1)

Partilha justa e 
equitativa dos 
benefícios dos 

recursos 
genéticos 

(15.6)

Crescimento do 
rendimento na base 

da pirâmide, 
políticas para obter 

maior igualdade 
(10.1, 10.4)

Inclusão social, 
económica e política, 

independentemente do 
sexo, erradicação da 

discriminação, igualdade 
na participação e na 
tomada de decisões 

(10.2, 5.1, 5.5)

Inclusão, igualdade de 
oportunidades, participação 
aperfeiçoada dos países em 

desenvolvimento (na 
governação global), 

migração segura 
(10.2, 10.3, 10.6, 10.7, 16.8)

POR UMA

E TODAS
PARA T   DOS
EUROPA SUSTENTÁVEL

Esta imagem foi produzida com o apoio financeiro da União Europeia. 
O seu conteúdo é da responsabilidade exclusiva do projeto Make Europe Sustainable for All 
e não reflete necessariamente as opiniões da União Europeia.

Fonte:

Make Europe Sustainable for All campaign: makeeuropesustainableforall.org/campaigns/
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REDUZIR AS DESIGUALDADES NO INTERIOR DOS PAÍSES E ENTRE PAÍSES



ANEXO 3: A ESTRATÉGIA 
PORTUGAL + IGUAL

A Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 (“Portugal + Igual”), aprovada em 
março de 2018, centra-se na não discriminação em razão do sexo e na igualdade entre mulheres e homens. 
Traduz-se em 3 planos de ação que definem medidas e metas concretas até 2021:

Pilares/Planos de ação Objetivos estratégicos Exemplos de medidas

Plano de Ação para 
a Igualdade entre 
Mulheres e Homens

1. Garantir uma governança que integre o combate à 
discriminação em razão do sexo e a promoção da igual-
dade entre mulheres e homens nas políticas e nas ações, 
a todos os níveis da Administração Pública.

2. Garantir as condições para uma participação plena e 
igualitária de mulheres e homens no mercado de traba-
lho e na atividade profissional.

3. Garantir as condições para uma educação e uma for-
mação livres de estereótipos de género.

4. Promover a igualdade no ensino superior e no desen-
volvimento científico e tecnológico.

5. Promover a igualdade na área da saúde ao longo dos 
ciclos de vida de homens e de mulheres.

6. Promover uma cultura e comunicação social livres de 
estereótipos sexistas e promotoras da igualdade.

7. Integrar a promoção da igualdade entre mulheres e 
homens no combate à pobreza e exclusão social.

Ações combate ao abandono escolar 
por raparigas ciganas 

Capacitar empresas para a concilia-
ção através da criação de instrumen-
tos práticos que permitam avaliar fa-
tores de risco no local de trabalho que 
prejudiquem a conciliação. 

Formar raparigas e idosas em compe-
tências digitais 

Plano de Ação para a 
Prevenção e o Combate 
à Violência Contra as 
Mulheres e a Violência 
Doméstica

1. Prevenir — erradicar a tolerância social às várias ma-
nifestações da violência contra as mulheres e violência 
doméstica, conscientizar sobre os seus impactos e pro-
mover uma cultura de não violência, de direitos huma-
nos, de igualdade e não discriminação.

2. Apoiar e proteger — ampliar e consolidar a interven-
ção.

3. Intervir junto das pessoas agressoras, promovendo 
uma cultura de responsabilização.

4. Qualificar profissionais e serviços para a intervenção.

5. Investigar, monitorizar e avaliar as políticas públicas.

6. Prevenir e combater as práticas tradicionais nefastas, 
nomeadamente a mutilação genital feminina e os casa-
mentos infantis, precoces e forçados.

Criar norma de orientação clínica 
para os profissionais de saúde para 
atuação em casos de violência do-
méstica. 

Formação para magistrados, oficiais 
de justiça ou forças de segurança 
para evitar discriminações em função 
do género no setor da Justiça

Abertura de casa abrigo para mulhe-
res com deficiência, vítimas de violên-
cia doméstica

Plano de Ação 
para o Combate à 
Discriminação em 
razão da Orientação 
Sexual, Identidade e 
Expressão de Género, e 
Características Sexuais

1. Promover o conhecimento sobre a situação real das 
necessidades das pessoas LGBTI e da discriminação.

2. Garantir a transversalização destas questões.

3. Combater a discriminação em razão da orientação 
sexual e identidade de género, e prevenir e combater to-
das as formas de violência contra as pessoas LGBTI na 
vida pública e privada.

Guia para as entidades empregado-
ras para prevenir a discriminação no 
local de trabalho e promover a inte-
gração de pessoas LGBTI. 

Criar uma plataforma para apresenta-
ção de queixas por discriminação. 

Formação de profissionais de Saúde 
para evitar o atendimento desade-
quado por vezes prestado aos transe-
xuais.

Centro de acolhimento de emergên-
cia para pessoas LGBTI vítimas de 
violência, no Porto

PT PTUE-28 UE-28

5,3 5,132,6 30,3
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ANEXO 4: RADIOGRAFIAS DA 
DESIGUALDADE EM PORTUGAL

Limiar de risco de pobreza - €

5 061 5 269 5 443 5 610

Taxa de risco de pobreza (60% da mediana) - %

Antes de qualquer transferência social 47,5 46,1 45,2 43,7

Após transferências relativas a pensões 26,4 25,0 23,6 22,7

Após transferências sociais 19,5 19,0 18,3 17,3

População em risco de pobreza ou exclusão social - indicador Europa 2020

26,6 25,1 23,3 21,6

Indicadores de privação material - %

Taxa de privação material 21,6 19,5 18,0 16,6

Taxa de privação material severa 9,6 8,4 6,9 6,0

Indicadores de desigualdade do rendimento

Coeficiente de Gini 34,5 34,0 33,9 33,5 32,6

Desigualdade na distribuição de rendimentos (S80/S90) 6,2 5,9 5,9 5,7 5,3

Desigualdade na distribuição de rendimentos (S90/S10) 11,1 10,6 10,0 10,0 8,9

Ano de referência 2014 2015 2016 2017 2018

Indicadores de pobreza e desigualdade económica, 2014-2018

A DESIGUALDADE DE RENDIMENTOS

Coeficiente de Gini Rácio S80/S20



Fonte:

EU-SILC (ICOR): Inquérito às Condições de Vida e Rendimento, 2018; Eurostat

Disparidade Salarial entre Mulheres e Homens
(em diferença relativa)

População em risco de pobreza 
e exclusão social

Taxa de emprego das mulheres

Proporção de mulheres que
trabalha a tempo parcial

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

20,0%

18,0%

16,0%

14,0%

12,0%

10,0%

8,0%

6,0%

4,0%

2,0%

0,0%

17,1%

12,9%

16,4%

15,0%

16,8%

13,3%

16,6%

14,9%

17,8%

16,5%

17,5%

16,3%

16,3%

16,0%

73%
(média UE-28: 66,5%)

24,0% 22,5%

10%
(média UE-28: 30,8%)

Portugal

média UE-28

48 49

Taxa de risco de pobreza, por sexo e escalão 
etário, 2017 (após transferências sociais, %)

Taxa de risco de pobreza, segundo a condição perante 
o trabalho (após transferências sociais, %)

Empregado Sem emprego Desempregado Reformado Outros inativos

9,7

24,8

45,7

15,7

30,8

Total MulheresHomens

18,4 19,5
16,7 16,5 16,8 17,7

14,9

19,718,9

18-64 Anos0-17 Anos 65+ Anos

A DESIGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS



Nota técnica:

A Taxa de Risco de Pobreza é a percentagem de pessoas com um rendimento disponível equivalente abaixo do limiar de pobreza, fixado em 60% do 
rendimento disponível médio nacional equivalente. O indicador sobre População em Risco de Pobreza ou Exclusão Social é um indicador composto, 
que combina a percentagem da população em risco de pobreza após transferências sociais (pobreza monetária), a taxa de privação material grave e os 
agregados familiares com baixa intensidade de trabalho.

O Coeficiente de Gini mede quão desigual é a distribuição de rendimentos entre as pessoas, numa escala entre o mínimo de 0 e o máximo de 100: a 
desigualdade / assimetria na distribuição dos rendimentos é tanto mais forte quanto maior for o valor assumido pelo coeficiente. 

O Rácio S80/S20 é a diferença de rendimento médio entre o quintil mais rico e o quintil mais pobre da população, ou seja, quantas vezes o rendimento 
dos 20% mais ricos é maior, em comparação com os 20% mais pobres. O Rácio S90/S10 é a diferença de rendimento médio entre o decil mais rico e o 
decil mais pobre da população.

A disparidade salarial entre homens e mulheres, não ajustada, mede a diferença percentual média entre as remunerações brutas por hora de homens e 
mulheres.

Fontes:
Disparidade Salarial - Eurostat (indicador: Gender pay gap in unadjusted form)

Pobreza e Exclusão social - Eurostat (inidicador: People at risk of poverty or Social exclusion)

Taxa de emprego - Eurostat (indicador: Employment rate by sex, age group 20-64)

Trabalho a tempo parcial - Eurostat (inidicador: Part-time employment as a percentage of the total employment, age group 15-64)

Participação política - European Institute for Gender Equality (EIGE)

Tarefas domésticas - Sagnier 2019, Fundação Francisco Manuel dos Santos.

Femicídios e violência doméstica: UMAR, Ministério da Justiça

Mulheres no Governo

Execução de tarefas domésticas Femicídios 2004-2018

Deputadas na Assembleia 
da República

(% média de vezes que realiza as tarefas) mulheres assasinadas

Violência Doméstica - 2017

26.713

4.465

1.457

119

queixas

acusações MP

condenações

de prisão efetiva

503

PT PTUE-28 UE-28

16,7% 27,7% 35,2% 29,3%

74%

23% 3%

50

Mulheres Homens Ajuda Remunerada
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